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Pene COMMIMAILL.

ACTOS DO PODER EIECRITO

MENSAGEM

Srs. Membros do Congresso ,Nacional—Tendo sauccionado a
resolução do Congresso Nacional que autoriza o Governo a con-
firmar no primeiro posto do oficial do exercito os 'alferes gra-
duados que tiverem obtido as approvações plenas de que trata o
art. 95 do regulamento que baixou com 43 decreto 12.2.881, do 18
de abril de 1898, vos envio dons dos autographos da mesma reso-
lução, os quaes acompanharam vossa mensagem n. 61, de 22 do
corrente. •

Capital Federal, 29 de novembro de 19111.

M. FERRAZ DEeMPOE &ALUE.

Ministerie da Guerra	 Capital Federal, 29 de novembro
de 1901.

Sr. l a Secretario do Senado—De ordem do Sr. Presidente da.
Republica, 703 envio a- inclusa mensagem que o Mesmo Sr. Pre-
sidente dirige ao do Senado, restituindo deus ries autographos
que acompanharam a do que &atua em otlicio a. 277, do 22 do
corrente, da resolução do Congresso Nacional que autoriza o
Governo a confirmar no _primeiro posto os alferes graduados
que tiverem obtidd as approvações plenas de que trata o art. 95
do regulamento que baixou Com O decreto n. 2.881, de 18 do
abril de 1898. •

Saud° e frateraida.de.—.7. N. de Medeiros Mediei.

DECRETO N. 4.264— DE 4 DE DEZEMBRO DE 1901

Dá instrucções para a eleição do intendentes muniotpaea do District°
Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Resolve que, para execução do disposto no art. 50 do de-

creto legislativo n. 543, de 23 de dezembro do 1898, quanto
ao processo que deve regular a eleição de intendentes mu.
nicipaes do District° Federal, Se observem na mesma eleição
as instrueções que a este acompanhara, assignalas pelo Mi-
nistro de Estado da Justiça o Negocias Interiores.

Capital Federal, 4 do dezembro de 1901, 13* da Republika.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALTES.

Sabia* Barroso Junior.

we.••nn

Instrucgões para a eleição de intendentes municipaeS, a que
se refere o decreto n. 4.264, desta data

Art. 1. 0 No dia 29 do corrente se procederá no District&
Federal á eleição para os cargos de intendentes municipaeS.

Art. 2.° A eleição se fard, por lista incompleta, votando o
eleitor de cada districto eleitoral eia quatro nomes-

(Doe. leg. n. 543, art. 50.)

Art. 3. 0 Não poderão sor votados para membros do Conse-
lho Municipal :

1 0 , os que não forem eleitores municipaes ;
20, os que não tiverem, polo monos, seis mezes do residencia

no municipie ;
3°, as autoridades judiciarias, os ~mandantes de força

naval e do districto militar, os commandantes de força poli-
cial, o chefe e delegados de policia, os eommissarius do hy-
giene e os inspectores escolares, que tiverem exercido $0113
cargos dentro de seis mezes anteriores á eleição

4°, os que tiverem litigio com a Municipalidade
50, os empreiteiros de obras municipaes ;
C, os directores, sub-directores, otRelaes-inaiores. chefes de

secção o quaesquer outros funceionaries que dirijam ou admi-
nistrem repartições munteipaes, federam ou suas depon-
denotas ;
' 70 os engenheiros de obras emprehendidas no municipidpor
conta ou em virtude de contracto com o governo municipal ou
federal

8°, as membros do Conselho que findar ;

9°, os ascendentes eu descendentes, directos ou collateraes,
consang,uineos ou afiles do Prefeito do Districto,atd ao 2° gráo

10, os aposentados em cargos municipaes e fedemos",
11, os que estiverem directa ou indlrectamente interessados

em qualquer contracto oneroso com a Municipalidade, por si ou
como fiadores.

Esta incompatibilidade não attinge. os possuidores de acções
de sociedades aeonymas que tenham contracto com a Municipa-
lidade, salvo si forem gerentes ou fizerem parte da directoria
das mesmas sociedades.

(Lei n. 85, do 20 de setembro de 1892, art. 4' ; lei n. 248, do
15 do dezembro de 1894, art. 14, e decreto legislativo n. 543,
art. 4'.)

Art. 4.0 No dia 9 do corrente, os pretores dividirão suas
respectivas eireumscripções em secções, que não poderão ter
menos de 50 nem mais de 250 eleitores, e designarão os edificios
onde devem funecionar as mesas eleitoraes, nomeando para
cada uma delias cinco eleitores, dos quae.s um expressamente
para presidente.
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§ 1.0 O pretor que estiver impedido será "substituido para
os fins deste artigo pelo pretos da circumscripção mais pro-
xima.

§ 2.° As nomeações de eleitores para mesarios e as desi-
gnações dos edificios para funccionarem as mesas eleitoraes
serão pelos -pretores communicadas por oficio ao Prefeito e
a cada um dos 'nomeados o publicadas por editaes e pela •
imprensa. .	 •

§ 3.° Na -falta ou omissão dos pretores, o Prefeito fará as
alludidas nomeações e designações.' . 	 •

§ 4.0 . Ao Prefeito incumbe a remessa ao pretor, 'corri ur-
gencia, dos livros, urnas o mais objectes necessarios" ao serviço
eleitoral.	 •

§ 5.0 A numeração das secçõeS e deáignação doá diados
não poderão ser alteradas até á eleição ; salvo quanto á dita
designação, que sópor motivo de força maior; provadas poderá
ser modificada, tornanda,se publica a alteração com antecedeu-
citi, ao menos, do oito dias.	 •	 .	 „

§ 6.°.Si não, houver recebido os objectos precisos para o acto,
o. presidenta da mesa eleitoral providenciará sobre o que faltar
e mandará, Por um eleitor, que lhe servirá, de_seeretarie, lavrar
os competentes 'termos de :abertura e de . encerramento, em li-
vros; que serão 'numerados e rubricados pelo mesmo presiden-
te, devendo tudo constar da respectiva, acta...	 ..	 ,	 •

(Lei n. 85, arts. . 61 a 64; lei n. 248, art. 50 e paragraphos, e
lei n. 35, de 26 do janeiro do 1892, art. • 39, § 1°.)	 •

Art. 5.0 Os cidadãos que devem formar as mesas eleitoraes,
não podendo comparecer, por qualquer motivo, deverão partici-
par o seu impedimento, até 3 horas da tarde da vespera da
eleição, ao. pretos, que providenciará . sabre .. substituição, ou
ao Prefeito, no Caso do 2 do tirtigoanteeedente.

(Lei n. 85,""art. 65, o lei b..2 .18, art. 50, § 10.)
1 Art. 6. 0 Os membros da mesa eleitoraLentre Os quaes não. ha
incompatibilidade • de. natureza alguma, serão substituidos do
seguinte modo, 'no dia da eleição: 	 , •

1°, o Presidente; peie cidadão. Cujo nome se seguir imniedia-
tamente na lista dos nomeados;

2°, qualquer outro mesario, por um eleitor da secção, a con-
vite do presidente da mesa. ••	 • .

(Lei n. 85, art. 66, .e lei n. 426, do 7 de dezembro de 1899;
art. 11.)

4rt.7.0 Os trabalhoseleitoraes s começarão ás 10 , heras da
Manhã, depois de reunida a mesa. , que deverá ser inStallada,

•na, , vespera, , a igual hora.
.;-§ :1.s . Si s a iii4tal1açãa . da mesa' não Se tiver efetuado

• vespera.;,devef'á, realizar-Se no dia da .eleição atá ás 9 horas
dl. manha.	 .

§ 2.° O escrivão, do pretor; ou, coa .sua falta, um cidadão
nomeado ad hoc pelo presidente. da mesa, .lavrará logo a acta
do installaçã,o, iro livro que tiver de servir para a-eleição.'

§ 3.. Na falta absoluta de mosarioS ate ás 9" horas do dia
designado, os eleitores. presentes a„cela,marão, um., de entre. si ,
para presidir. ti eleição, ,o, este .conyidará inaisqua,tro eleitores,
para inesarios, os t quites funcciona.rão até terminar õ progesso
eleitoral.	 .
.• § 4. 0, O recinto onde deve. funecionar a'mesa ,. eleitoral perá

sep1rado do resto da sala,. do modo que , os eleitores presentes
possam fiscalizar todo o processo eleitoral ; dentro do recinto,
junto aos mesa.rios, estarã,o. OS fiscans dos candidatos, e só ,po-
derão alii entrar as eleitores, á proporção Vá forem chamados
para votar:,• •	 .

	

( Lei n. 85, art. 67 e3;-	 n. :: 148, art. do ; lei n. 35:
. art. -	5, e dec. n. 1.910, de 18 de dezembro de 1894,
art. 10.)	 .	 ,	 .
• Art. 8.° CoMPote tio Presidente da mesa regular sa
da asaembléa, eleitoral, chamando á ordem os que. delia se
desviarem; faz .3r saliir aquelles que injuriarem. os membros da
Meg a. ou Auallner élei ter, : mandando lavrar , antes' o respectivo

ne

	

reoutdndèse . 41; auterid	 mada competente.. No case dó
ell'ensns pEysicaS 'ou do di.Gro Meie .c'intra nos trl,í
ou eleitor, o presidente prenderá o mr,greá,r o o áriViará'á
ansoridade compatentp, acompanhado do auto do flagrante,,para
ulterior procedimento.

Para,graphd 'unic . ). E' expressamente prohibida a presença 'de
força publica dentro do • editicio erá flU se ., procalsr á eleicãe e
em suas iininelia.ções, sob qualquer fundam.ento, ainda mesmo,
á requisição da mesa, para manter a ordem.

	

.	 ,
(Lei n. 35, art. 43, §323 e 26, e decr. n. 1.910, art. 11.)
Art. 9.° lão será valida . a' eleição foits, perante mesa que

não for organizada pela forma estabelecida nestas instruções,
nem em local diverso daquelle que tiver sido ,designado...

(Decreto n. 1.910, art. 12.)
Art. 10. Todo candidato tem direito á apresentação do um.

fiscal, em cada uma das mesas eleitoraos.
§ 1. 0 Poderá ser fiscal o cidadão brazileiro que tenha as

condições de elegibilidade, embora não esteja alistado eleitor.
§ 2.. O candidato poderá tambem apresentar como fiscal,

em qualquer secção do municipio, um eleitor 'do outra sução
ou parechia, sendo, na secção que fiscalizar, apurado o seu.
voto.

§ 3.° A apresentação dos 'fiscaes, cuja' assistencia não se
poderá recusar sob motivo algum, será ,feita, por escripto, aos
presidentes das mesas eleitoraes.f O officio do nomeação do
fiscal poderá ser 'entregue e este funccionar em qualquer estado
em que se acho o processo eleitoral. .

§ 4.° Sempre que um grupo de 30 eleitores, pelo menos, da.
secçãos indicar, em documento assignado, o nome de qualquer
eleitor para fiscal da-eleição, ,deyerá, este- ser . admittido na
Mesa, gosando dos direitos conferidos aos fiscaes dos candidatos.

§ 5.° Os , fiscaes terão assento nas mesas eleitoraes, não
podendo, porém, tomar parto nas suas delibera.ções.

§ 6.° A ausencia dos fiscaeã, ou sua recusa de assignatUr4
não trará interrupção dos trabalhos, nem os annullará. Não é.
-Lambem motivo de nullidade a falta de assignatura ou rubrica.
do-algum dos mesarlogy desde que a mesa declare , o motivo por
que deixou de flizel-o e não fique provado que ella o houvesse
obstado.

§ 7.° Poderão os fiscaes exigir .da mesa,.:concluida.a apura-
ção o antes 0.0 lavrar-se a- acta dos trabalhos,•una: boletim, ,a.ss
signado pelos mesarios, contendo , os , nomes dos candidatos,„ os
votos recebidos, e o numero dos .eleitores que comparecerexa á.
eleição, @ disto passar-tio.° irespectiye„ redibos que deverá ser
mencionado na acta, hem assim a recusa, si a houver, por parte
dos,mesmos fiscaes.
, Estes boletins, com as firmas dos mesarios reconhecidas por
tabellião, podem ser apresentados, na apuração geral da elei-
ção, para substituir.a acta. : 	 :	 ,	 -

( Lei n. 35, art. 43, §"§ 16 e 17; decreto n; 1.910, are. 13,
, 3° e 4° ; lei . n. 426, art. 3°4 4°, 5° 4 6°, 9° e 13, o lei n. 479,
de Ode dezembro de 1897, art. 2°. ).	 -	 • .	 ,	 •	 ,	 .

Art. 11. Antes de começarem os trabalhos eleitoraos, estando
reunida a mesa, , o presidente nomeará. um  dos pesados Secre-s,
tarjo, designará outro para fazer a chamada o um:terceiro
para examinar os titules dos eleitores. Nesta, occasiãO a Urnas
será aberta e mostrada ao eleitorado, para que verifique
estar, vasias:

( Decreto n. 1.910, art. 14, e lei n. 35, art. 43, g . 8? ..	 ,
Art. 12. Haverá uma só chamada ; mas, finda .esta e não

estando ainda aberta a urna que contiver os votos, a qual sa
conservará fechada, á chave, emquanto durar a Votação, serão'
recebidas as cedulas • dos -.eleitores- da. secção que nãa tiverem
votado, as dos mesarios eujos nomes não estiverem incluidos na
lista, da chamada, por se acharem alistados em mitra secção, as
dos fiscaes quando forem eleitores e alistadas em secção ou paro-
chia diferente, e, em separado, as dos eleitores de outras sec-
ções em que não se houver. insta.liade a mesa respectiva. Neste
ultimo caso os diplomas serão detidos até terminar a apu-
ração. . ,	 •

(Lei n.• 35, art. 43, § 6°, 2  Partas e 9,11 decreto n. 1.910,-
art. 15, O lei	 426, art. 10,9 4° 4 cart. 5°.), -	 sris,

Art. 13. O eloitornao será admittido:a votar sem apresentar
o . sou , titulo, nãdp-adehdo, tuchibib, 'Oto, lho ser recusade•
ypto, nem: tornado em separado, salvo nos casos previstos nestas
instrecçõeá.

§ 1.° Na hypothese de no haver lista do, eleitores, a, eleição
co realizará faseado-5o a chamada por qualquer copia, -que :será.,
depois atithentieada, ou mesma, na falta de cópia, se procederá
á eleição Sem chamada, seadó admittidos a votar todos os elei-
,tores da secção que se apresentarem munidos de seus titulos.

•§ 2.° M mesas eleitoraes teem ,cernpetencia para lavrar auto
de flagrante contra 'o cidadão que votar -ou tentar fazei-p.com
titulo que lhe não pertença, e para apprehender .o titulo sus-
peito; devendo livrar-sê , solto, iadeondeneernente .de fiança,
o delinquente, logo que estiver lavrado o auto s que sera remei

- tido; com tis Provas do crime, á tititorld ,de competente.
(Lei n. 35, art. 43, § 40, 0 art. 65.) ,	 ,
Art. 14. Cada eleitor, á proPorção tine for chamado, deposi-

tará na urna rima caluda, contendo quatro nomes, e assignará,
o seu no livro proprio.

Para,grapho mico.- Quando o eleitor não souber 'ou não Puder
assignar o nome, asàgnará outro . em .-seu lagar, Por •elle indi-
cado o convida,dopara esse fim pelo presidente da mesa.

•
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(Doer. n. 1.910, art. 17, o decr. Jo. n. 513, 'art. 50.)
•

Art. 15. O voto será manuscripto, ou impresso, em papel
branco ou anilado, não devendo ser transparente, nem ter
marca, signal ou numeração.

• § 1. 0 A eedula deverá conter quatro nomes por extenso,
som abreviaturas, nem emendas, • e será fechada por todos os
lados.

§ 2. 0 Das cedulas que contiverem mais de ,quatro nomes só
se apurarão os quatro primeiros, sendo desprezados os outros;
das 'que contiverem menos de quatro, serão apurados os nomes
que existirem, fazendo-se menção e:3pecia1 deste facto na acta
da eleição, para explicar, na contagem final a falta, dos votos
eliminados. •

§ 3.° Serão apuradas em separado as cedulas que conti-
verem signaes exteriores ou interiores 'Ou alteração por falta,
augmento ou suppressão do nome, Sobrenome ou appellido
do cidadão votado, ainda que se refira Visivelmente a in-
dividuo -detorminado, e as cjue forem escriptas 'em papal
de outras côres ou transparente. Não serão apuradas as
cedulas que contiverem nome riscado ou substituido, ou,
quando se encontrar mais de unia em um só involuero.
Todas estas cochilas; depois de rubriaaslas 'pelo presidente
da mesa, serão remettidas, • com as' respectivas actas, á secre-
taria do Governo Municipal, para serem presentes. á junta
Cie 'apuração geral, composta dos pretores, a qual as enviará ao
poder Verificador.

§ 4. 0 Embora não se ache fochada, por todos os lados alguma
cedula, será, não obstante, apurada._

(Decr. n. 1.910, arts. 18 e . 19, ; lei n. 33, art. 43, § 13, e
. doer. leg. n. 543, art. 50.)

Art. 16. Será licito a qualquer eleitor votar por voto des-
coberto, n'ão podendo a mesa recusar-se a aoceital-o.

Paragrapho unico. O voto descoberto será dado apresentando
o eleitor (luas cedulas, que assignará perante a mesa, uma
daS quaoà será depositada na urna o a outra lhe será resti-
tuida, depois do datada e rubricada pela mesa e pelos fiscaes. •

(Lei n. 426, art. 80.)

• Art. 17.. Finda a votação e em seguida á assignatura, do
ultimo eleitor, o presidente da mesa 'mandara lavrar um termo,
etit• assignadli pelos mosarios, declarando o numera de'
éroltoreá ouo tiverem. votado. .

(Lei n. 33, art. 43, § 10, e doer. n. 1.910, art.20.)

Art. 18. Lavrado o assignado o torino do que trata o artigo
antecedente. o' presidente da mesa annunciará que se vaepro-
" ceder á'apuração, e designará um dos -membros pára fuer a
leitura das cedulãs, dividindo pelas outros as lettra,s do alpha-
boto para o trabalho da apuração.

§' 1. 0 As codulas serão lidas, lima a unia, polo mesario disso
encarregado, o' qual tambem as raceberá, uma a uma, das
mãos do presidente.

§ 2. 0 Os mesarios eserutadores a,nounciarão, em voz alta, a
votação que for obtendo cada um dos candidatos. •

(Decreto n. 1.910, art. 21, e doer. leg. n. 543, art. 50.)

Art. 19. Finda a apuração, o mesario que servir de secre-
tario organizará urna lista de todos os cidadãos que houverem
obtido votos, pela ordem nume,rica da votação. 	 •

Paragrapho unica. Esse resultado Será, Miai:adiamante pu-
"-rabeado por meio do edital, que o presidente da mesa ina,ndará,
affixar na poria do edificio onde se tiver effectuado a eleição, e
deterá Ser assignado por todos os membrbs da mesa.

(Doer. n. 1.910, art. 22, e decr. leg. n. 513, art. 50.)

Art. 20. A votação o apuração deverão ficar terminadas até
ás 5 horas da, tarde: A confecção da acta poderá prolongar-se,
sem interrupção, o tempo ne,eassario para a conclusão dos tra-
balhos.

•
(Lei n. 85, art. 68, lei n. 248, art. 70.)

• Art. 21. Coneluida a apuração dos votos, será lavrada pelo
secretario e assignada, pelos rnesarios a acta dos trabalhos elei-
toraes, 'logo em seguila á de installação, devendo conter o
numero dos eleitores que Dão tiverem comparecido o os nomes
.(10 todos os .cidadãos qua hotiverom alcançado votação, pala
ordem numerica, desta, bom assim a designação minuciosa do
todos os factos ()acorridos durante a eleição.

Paragrapho (mico. A acta mencionará, no alto da primeira
folha:, o districto eleitoral a que pertencer a secção.

•

(Lei n..85, art. 69; deer.n. 1.910, art.24, o doer. log. n. 543,
art. - 50.) •

Art. 22.. Essa acta será transeripta em livro especial, 'por e.
tabollião ou pelo escrivão da pretorio., ou, na falta destes, por
qualquer cidadão, a convite do presidente da mesa.

A transcripção da acta deverá ser assignada 'pelos monibros
da mesa e pelos fiscaes o eleitores presentes que o qiiizerem. .

(Lei n.85, art. 69; doer. n.1.910, art. 25,0 lei n. 33, art. 43,
§ 20, doutra c.)	 •	 .	 .

.	 .
Art. 23. A mesa fará e.xtrahir duas cópiaSdessa acta, bera

assim das as,signátúras dos eleitores qUe tivereni votado, de-
vendo todas ser assignadas pela, mesa e concertadas por ta-
bolliã,o ou pelo escrivão do pretor.

.Paragrapho unico. Uma dessas cópias será romettida ao
pretor e outra á secretaria do Governo Municipal; esta ultima
será acompanhada do eópia, authe,ntica da acta' do installação
da mesa 'eleitoral.

- (Lei n. 85, art. 70; o deer. • n. '1.910, art. -26.)

.çeArt: 24. O livro do . osignaturas dos eleitooes e • os.das actas
eleitoraes serão enviad ". pelo presid.onte da mesa á Secretaria
do Govorno Municipal, juntamente com as copias a que se re-
fere o paragrapho unico do artigo antecedente.

(Lei n. 85, art. 71, e doer. n. 1.910, art. 27.)
.	 .	 .

Art. 25. Todos os livros que tiverem de servir na 'eleição
serão rubricados pelo pretor, salvo o caso do § 6° do art. , 4"
destas instrucaões.

(Lei n. 85, art. '72, e decreto n. 1.910, art. 28.)
Art. 29. Oiti) diaá após a eleição, os preteres sn reunirão

netedificio dadilunicioatidado, e, depois de elegerem do entre si
'um para psosidir os trabalhos, darão 'começo á apuração geral...

(Lei n.'83,' arto73, o decreto n. 1.91•0, art. 29.)

- . Art. 27.. Osstradiallios da - apuração geral deverão principiar
-ás 10 lona's da ' ina,nhã ; . 'findos cites, •avrar-se-11a uma acta
eireutristanCiada, que' contenha 03 nomes. de todos os cidadãos
Ortowdos, pela o'rdein nurileelea de votação em cada districto,
considorando-se eleitos os "cinco mais votados em 'cada um dos
masinds • di strictos.

Paragrapho unico. Essa acta será enviada ao Tribunal Civil
o Criminal, onde doará arellivada ; della Se extsa,hirá.11111.3, cópia
para, ser rerneitida á secretaria do Governo Mini:cila 1.

(Lei n.' 85, art. 74, o decreto legi dativo n. 513, art.:, 5°.)
. Art. 28. A cada um do4 15 iulendentes eleitos dirigirá -o

pretor pre3iclonto onn officio eamingnicanda-lhe o resultado da
apuração na parte que lhe disser respeito.

. (Lei n. 83, art. 75; lei n. 248, art. 9 0 , e decreto legislativo
n. 543, art. - 50.)

Art. 29. O pcetor que não pudor comparecer aos trabalhos
da apuração fará a devida communicaçã'o, ao presidente, remet-

. tendo-llie as actas. do seu drstricto.	 .
(Lei n. 85, art. .76, e doer. leg,, n. 5(3, art. 5s.)
Art. 30. A apuração só se fará achando-se reunidos mais do

metade dos pretoras do Districto Federal,
(Lei. n. 85, art. 77, e doer. leg. n. 513, art. 59.) 	 .
Art. '31. Os membros do Govoima Municipal eleitas se ro-

Unirãono e 'ideio da In taadeacia, Municipal vinte dias dopais da
eleição, p tra daoázn e nnoço ás '53S5J.3 preparatorias, elegendo
um presidente iMárino.	 .

(Lei n. 85, art. 78, e doer. leg. o. 543, art. 50.)	 .
Art. 32. A posse terá log ir logo que estejam' reconhecidos

deus . terços, pelo menos, dos intendentos eleitos, e será dada
polo anterior Conselho do Ihten lencia ou: na sua falta, pelo
Prefeito.

(Lei n. 85, art. 70; lei n. 245, art. 10, e doar. leg. n. 513,
,ar t. 5°.)

conjuntamente nio Conselho• • Art. 33. Não poderão servir
Municipal:

1 0 , os ascendentes e descondentos, ison.ãos, cunhados, sogro e
genro, tio "o sobrinho

20 , os socios da mesma firma eammercial.
Paragrapho unica. Si a eleioão designar cidadãos nestas con-

diç5es, tomará assento o mais velho, considerando-so nulla, a
eleição do outro ou outros.

(loei n. 83, art. 14.)

Opil,al Federal, 4 de •ezoinbro do 1901. —Sabino Bprroso

Junior • •
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blinisterio da, Justiça .0 Negociús

Interiores
Por decretos de 4 do corrente
Foram dispensados do exercido dos respe-

ctivos cargos, por tempo indeterminado, nos
termos do art. 61, 2a parte, da lei n. 602, do
19 do setembro de 1850, o coronel comman-
dante da 51 0 brigada do infantaria João Bap-
tista Botelho e o coronel comandante da 13a
brigada do cavallaria Salvador José Domin-
gues Melchior, ambos da guarda nacional da
comarca do Santa Cruz do Rio Pardo, no
Estado de S: Paulo.

"'Foram designados, nos' termos do art. 30
do decreto n. 1.354, de 6 de abril de 1854,
Para exercer interinamente os ditos cargos,
o tenente-coronel Moysés Nelli, de comman-
dante da 51 0 brigada de infantaria, e o te-
nente-coronel Balth ,zar de Abreu Sodré, de
comcnandante da 13 a brigada do cavallaria,
ambos da guarda nacional da referida co-
marca de Santa Cruz do Rio Pardo.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 3 do corrente:
Foi aposentado, na conformidade do de-

•reto legislativo n. 117, de '4 do novembro
de 1892, José Honorato Eloy de Medeiros no
Jogar de porteiro-cartor rio da Delegacia
Fiscal do •Thesouro Federal no Estado de
Santa Catharie...

Foi dispensado, a pedido, o 1* escriptura.-
rio da Delegacia Fiscal do mesmo thesouro
no Estado do Pará Antonio Carneiro da Ga-
ma Malcher do jogar do delegado fiscal,
em commissão, no Estado do Rio Grande do
Nqrte.

Foi exonerado, a podido, Alfredo da Cruz
C alarão do legar do corretor do fundos
pliblicos da praça da Capital Federal.

ECRETARIAS DE ESTADO
inisterics da Justiça .e Negocios

Interiores •
Expediente de 2 de dezembro de 1901 -

DIRECTORIA. DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general-commandanto
n.i.or da , guarda nacional da Capital Fe-

( oral a conceder guia de mudança, confim-
• le requereu, para a comarca do Nitheroy,
f O Estado do Rio do Janeiro, onde pretende

iar residencia, ao 1° tenente da 2a bateria
o 1 0 batalhão de artilharia de posição da
nesma milicia José Gonçalves Pires da
Uva Junior.

• — Communicau-se,:
Ao juiz federal na secção de Goyaz, para

os fins convenientes, que foi posto á dispo-
sição deste Minisi;erio, para o funcoiona-
monto daluelle juizo, o predio que serviu
de deposito do artigos bellicos á rua da
Fundiçao da capital do referido estado;

Ao commandanto superior interino da
guarda nacional no Estado do Piauhy que,
em data de 26 do mez findo, prestou com-
promisso do respectivo cargo, perante o Sr.
Ministro, e rearesentaclo por procurador,
o coronel chefe do estado-maidr daguar-
da do dito Estado ManoelRaymundo da Paz..

—Devolveu se ao juiz da 60 protoria„ davi-
damonte cumprida, a carta rogatoi •ia ex-
pedida ás justiças do Portugal, a requeri-
mento do Antonio Dias Monteiro, para cita-
ção de D. Eduardo, Dias Monteiro.

— Foi - pl • orogada, por um anno, a licença
concedida, em 12 de junho do corrente anuo,
ao serventuario vimlicio do officio de es-
crivão da Camara Commerciod do Tribunal
Civil e Criminal Antonio Lopes Dominguos,
para tratar de sua sande.

— Remetteram-se
Ao Ministerio das` Relações Exteriores,

afira de serem encaminhadas a seu destino,

as cartas rogatorias expedidas pelas Ga-
maras Civil e Commercial do Tribunal Civil
e Criminal, a requerimento do Manoel
Lourenço da Costa e outros o do Banco da
Lavoura e do Commercio, para citação de
Francisco Maria da Silva Rosa e de D. Deo-
linda.Emilia Martins Leito
, Ao governador do Estado da Bahia, para

os fins indicados no • art. 8 do regulamento
annexo ao decreto n. 9.886, do 7 de março
do 1888, o termo lavrado a bordo do vapor
francez Les Alpes por °ocasião do falleci-
mento . de João Massona, natural daquelle
Estado;

Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar, afim de ser julgado em superior e ul-
tima instancia, o processo instaurado contra
o soldado da brigada policial desta Capital
João Pereira da Costa.

Expediente de 3 de dezembro de 1901

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram nomeados Antonio Augusto Teixeira
o Julio Bressane Lopes para exercerem, o
1°, o legar de terceiro racial da Secretaria
de Estado, e o 2°, o de amanuense do Hos-
pício Nacional de Alienados, durao te o im-
pedimento dos respectivos empregados elle-
° tivos

—Foram concedidos ao 3 0 official da Secre-
taria do Estado,Adelino Au,gustode Cerouoira
Lima, trez mezes de licença com o venci-
mento que lhe competir, na forma da lei,
para tratar de sua saude.

—Declarou-se ao director da Faculdade do
Medicina do Rio de Janeiro que, attendendo
ao que requereram ,Ildefonso do Moura e
Silva e Luiz Augusto Drummond Alves, alu-
mnos do 2° anuo do curso do pharmacia
quella faculdade, resolveu este ministerio
dispensal-os, mediante apresentação do a ttes-
tado de frequencia, "do exame da 2a parte da
cadeira de plia,rmacologia., unico que lhes
falta para obter o titulo de pharinaceutico.

—Autorizou-se ao director do Externato
do Gymnasio Nacional, attond.endo ao que
requereu Oseas Estevos de Jesus, a abrir in-
scripção para bancas especiaes de portuguez
o arithmetica, ás quaes serão admitillos os
candidatos ao concurso para o preenchi-
mento do cargo de escrivão da, 1 a pretoaia.

—Remetteu-se ao director da Recebedoria
da Capital Federal o requerimento de Cin-
dam° Noronha Guarany e outros alumnos
do 6° armo do Internato do Gymn Isto Minei-
ro, por estar sujeito á revalidação do sello.

• Requerimentos despachados

• Ildefonso de Moura e Silva e Luiz Augusto
Drummond, aluirmos do 2° armo do curso
pharmaceutico da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, pedindo dispinsa , do exame
da 2a parte da cadeira de pharmacologia,
mediante atiestado de frequencia, afiai do
obterem o diploma do pharaiacoutico.—Do-
ferido, nos termos da avisa desta data ao di-
rector da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro.

Oséo,s Esteves de Josus. pedindo bancas es-
peciaes de portuguez e arithmetioa, afim de
habilitar-se ao cargo vago de escrivão da

pre;oria.—Deferido, nos tera-nas do aviso
desta data ao director do Externato do Gy-
maasio Nacional.

Pedro Leio Velloso Noite e outros, al-
lumaos do 50 anuo do curso- do Instituto
Nacional de Humanidades, pedindo -vali-
dado do exame de ingle,z da 4°, anno pres-
tado de accordo COM o regu l amento de en-
sino secundará, em dezembro do 1900.—
Deferido .	 •

Vital Augusto de Almeida, pedindo lhe
Seja pormittido inscrever-se para o concurso
ao logax de amanuense da Bihliotheca, Na•
dual, o que deixou de fazer . em tempo
opporiano.=-Indeforido.

Additamento ao expediente de 25, 26 e 27
de novembro de 1901

DIRECTORIA GERAL DE S AUDE PUBLICA

Accusou-Se
Ao ministro plenipotenciario, enviado ex-

teaordina,rio do Brazil em Londres, o recebi-
mento do officio n. 37, de 11 do mez proximo
passado ;

Ao consul do Brazil em Malta, idem, n.5,
de 27 de setembro ultimo;

Ao Ministro das Relações Exteriores, idem,
do boletim da estatistica, sanitaria das ci-
dades de França;

Ao encarregado do negocios do Brazil em
Londres, ideiu, do officio n. 36, de 27 de se-
tembro ultimo;

Ao enviado extraordinario ministro pleni-
potoociario do Brazil cm Berna, idem, de 30
de selem iro ultimo;

Ao enviado extraordinario e ministro ple-
nipotenciario do Brazil em Lisboa, idem, de
4 do mez proxlmo passado;

Ao consul do Brazil em Hong-Kong, idem,
n. 25, de 23 de agosto ultimo;

Ao consul do Brazil em Gibraltar, idem,
n. 13, de 23 de setembro ultimo

Ao consul do Brazil em Liverpool, idem,
ns. 1, 2 e 3, de 21,29 e 30 de outubro ultimo;

Ao consul do Brazil em Genova, idem,
ns. 243 e 258, de 8 O 24 de outubro proximo
passado.

Dia 30

Solicitaram-se do inspector da Alfandega
providencias para que tenham livre sabida.
quatro caixas destinadas'ao Instituto Sero-
thera,pico Federal, com a marca 1. S. F.

Remettera,m-se
Ao director geral da contabilidade do The-

souro Federal e ao da contabilidade deste
Ministerio, os atte,stados do frequencia dos
funcebnari )s desta Directoria Geral e dos do
hospital Paula Condido, relativos ao mez
que hoje te,onina, ;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Bra,zil, os laudos dos exames de valtdoz
de Lucas do Souza Azevedo e Pedro Thomaz
de Aquino.
Expediente do dia 2 de dezembro de 1901

DIRECTORIA DE SAUDE PUBLICA

Remetteram-se ao directór geral de conta-
bilidade (lesto ministerio, as folhas do paga-
mento do pessoal extraordinario empregedo
no serviço de desinfecção das bagagens de
passageiros,' no Lloyd Brazileiro, a do pes-
soal empregado no serviço das desinfecções
dos navios nosteporto; as das diria s• dos
Des. Figueiredo Ramos e Jaymo Silvado;
as dos serventes e dos tripulantes das lanchas;
a do pessoal da es :;a.ção da visita do porto;
a do pessoal do Laboratorio Bacteriologico;
do pessoal do lostimto Serotherapico Federal,
a do pess nl subalterno do Hospital Paula
Condido, a do machinista-mor e as das diarias
dos ajudantes .e pho,rmaceuticos, sendo as
tres primeiras correspondentes aos mezes de
outubro e novembro o as outras ao mez de
novembro ultimo.

Dia ,3
Accusou-so ao director do Observatorio, o

recebimento do officio n. 147, de 2 do cor-
rente.

—fternotten-so ao director da Estrada de
Ferro Central do Brazil, o laudo do exame
de validez de Camilo Mondes de Lima.

POLICIA DO DISTRICTO FEDER kL

Foram, por acto do 4 do corrente, trans-
feridos Os delegados Dr. Ayres Ribeiro
Coelho da Rocha, da 8' circumscripção urba-
na para a 3a tombem urb tua, o Dr. Alfredo
Alves Sampaio, desta para aquella.
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Ministerio das _Relações Exteriores

Secção 3a — N. 7	 Consulado dos Estados Unidos do Brazil em
Vigo, 8 de outubro de 1901.

Sr. Ministro — Em otediencia ao art. 223 da Consolidação Con-
sular, tenho a honra de trammittir-vos, , apensos, os mappas, em
numero de tres, relativos ao movimento commercial e maritimo
entre os portos da Republica e os deste districto consular, durante o
terceiro quartel do presente anno.

Segundo o mappa n. 1 entraram nos portos deste districto, pro-
cedentes dos da Republica, 17 navios, arqueando 53.710 toneladas,
tripulados por 1.852 homens.

Sahiram dos ditos portos com destino aos do Brazil, 39 navios,
arqueando 120.518 toneladas e tripulados por 4.773 homens. .

O rnappa n. 2 consigna o valor da exportação.
O mappa n. 3 indica a cotação do cambio, taxa de descontos e

preço do frete.
Aproveito a opportunidade para apresentar-vos as seguranças de

minha mais alta estima e consideração.
Saude e fraternidade. — Manoel D. Santos, vice-consul.
Ao Exm., Sr. Dr. Olyntho de Magalhães, M. D. Ministro das

Relações Exterióres — Rio de Janeiro.

N. 1 — Mappa do movimento da navegação entre os portos do Brasil e os deste districto consular, durante o 3 0 quartel
do auto de 1901

• ENTRADAS

EMBARCAÇÕES

PORTOS

NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM IMPORTAÇÃO
DE ONDE

PROCEDEM
ONDE ENTRARAM

,	 i

Brazileiras.	 	 , 	 —
_

— — — — —

Estrangeiras.... 	 Rio Vigo 17 53.710 1.852
.

—

,.

SAHIDAS

EMBARCAÇÕES

PORTOS

NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM EXPORTAÇÃO
DE ONDE PARA ONDE

PROCEDEM FORAM

Brazileiras 	 — — — — — —
Estrangeiras 	

»
Vigo

—
Santos

Rio
1

15
2.082

49.832
50 I

1.918 f £ 1.666-0-0

o Corunha >> 16 48.348 1.833
o. Villagarcia » 4 12 .175 462
o Marin o 3 8.111 480

•
39 120.548 4.773, "£ 1.666-0-0

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Vigo, 8 de outubro de 1901. — 'Manoel dos Santos, vice-consul.

M. 2 — Preços correntes e quantidade dos ganem exportados dos portos deste distrioto consular para os do Brasil, durante o 30 quartel
do anno de 1901

•
PORTOS GENEROS PESO OU MEDIDA

DIREITOS
DE

QUANTIDADE
EXPORTADA

PREÇOS OBSERVAÇÕES
ALFANDEGA

Vigo 	
.›	 	

Aguardente 	
Azeitonas 	

	  Bitter 	

Litros
Ki los
Litros

Livre 48
1.870

144

Pesetas 2-00
0-80
2-50

	 Cognac 	 >> 8.220 2-50
o	 	 Conservas	 	
	  Cebolas 	  

Kilos o 600
1.380

0-25
>>	 0-25

	 Louro 	 o 85' 0-40
	  Presuntó 	  135 1-10
	  Peixe em conserva 	 21.240 1-20
	  Vinho 	 Litros 25.640 0-70
	  Impressos 	 Kilos o 79 6-00

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Vigo, 8 de outubro de 1901. — Mama dos Santos, vice-consul.
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• N. 3 — Qnadro da cotação do cambio, tana de descontos e preço do frete das mercadorias embarcadas nos portos deste districto
consular, no 3 0 q,uart,e1 do armo da 1901

CAMBIOS

SETEMBRO

Sobre o Brazil 	
"	 a França 	

» a Inglaterra 	

Sem cotação
38-70 % agio sobre o franco

35-25 pesetas por

Idem
39-00 idem idem

35-10 pesetas por

Idem.
39-40 idem idem

65-25 pesetas por £,

DESTINOS AGOSTO

TAXA , DE DESCONTOS

PREÇO DO FRETE

DESTINOS

Vigo a Rio 	

JULHO

60 francas por pipa
40 francos por tonelada e 10 % capa

AGOSTO

Idem
Idem

SETEMBRO

Idem
Idem

_Consnlado_dos-Estados Unidos' do Brazil em Vigo, 8 de outubro de 1901. — Manoel dos Santos, vice-consul,

3° Secção — Numero especial — Consulado dos Estados Unidos do
Brazil na Suecia e Noruega.— Stockolmo, 14 de outubro de 1901.

Senhor Ministro — De accordo com o art. n. 274 da consolidação
das leis, decretos e decisões, approvada pelo decreto 'n. 3259, d..) 11
de abril de 1899, tenho a honra de remetter-vos, aqui inclusos, circo
mappas, sendo dons dos vice-consulados em Vestervik e Visby,
contendi) a estatistica do movimento maritimo e commercial entre os
portos destes ReMos Unidos e os do iBrazil durante o 3 0 trimestre
de 1901.

Os mappas- ns. 1 e 2 demonstram que sahiram neste perlado,
dos portos deste districto consular para os do Brazil, dous navios de

vela com 746,17 toneladas de capacidade e 18 pessoas do tripolação;
os generos ex portados forão 1.729 metros cubico s do madeira, no
valor de 111.526 francos.

O mappa n. 3 demonstra a cotação de cambios, taxa de desconto,
e fretamento das embarcações.

Aproveito este ensejo para offerecer a V. Ex. os protestos da
minha mais alta estima e subida consideração.

Saude e fraternidade. —O c,onsul, Kunclelmam
Ao Senhor Dr. Olyntho de Magalhães, dignissimo Ministro de

Estado das Relações Exteriores.

Mappa, das embarcaçSes
,	 .

que sahiram dos portos deste vice-consulado para os do Brasil no 3 0 trimestre de 1901

MEZ EAT,BARCAÇÃO CAPITÃO

TONELAGEM PORTO DE
ONDE

PROCEDE

PORTO	 PARA
ONDE FOI

EQUI-
PAGEM

CARGA VALOR
EM -

FRANCOS
Toneladas Metros

cubicos Generos Kilogr. Metros
cubicos

Julho,	 15 Pasteur J. Neilsen 432 "1,0„ 1.225 1,6/," Visby Rio de Janeiro 9 Madeiras 977 75.700,

Wisby 5 de qutubro de 1901. Ouplem.

Mappa das embarcaçb'es eito sahlrata dos portOs deste vice-consulado para os do Brasil no 3 0 trimestre de 1901

MEZ EMBARCAçÃo CAPITÃO

TONELAGEM PORTO DE
ONDE

PROCEDE

i

PORTO P A RA
ONDE FOI

EQUI-
PAGEM

.	 CARGA
-

VALOR
EM

FRANCOS•Toneladas Metros
cubicos Generos Kilogr. Metros

eubicos

Setembro,5 Cortez J. S. Nielsen 313,25 887 Gauleby, Santos 9 Madeira — 762 35.826.

Vice-Consulado do Brazil em Westervich, 30 de setembro de 1901 Ir, C, 1,_ .We'etermark, rvice-consul
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N. 1 — Mappa do movimento da navegação entre o Brasil e - os Reinos 'Unidos da Suecia e Noruega no 3 0 trimestre de 1901

ENTRADA

IENBARCAOES
EQUIPAGEM VALOR IMPORTADO

/TONELADAS

BraSileiras 	
Estrangeiras 	

Total

SABIDAS

EMBARGAÇOES
	

NUMERO
	

. TONELADAS
	 EQUIPAGEM

	 VALOR IMPORTADO

_-
Brazileirá 	
Estrangeiras 	 746,17 18 Frsc. 111.526

Total 	 746,17 18 111.516

- Consulado dos Estados Unidos do -- Brasil em Stockolmo, 14 de outubro do 1901.— O consul, Kuldomonz.

IT. 2 — Preço corrente e quantidade dos venerou exportados dos Reinos Unidos da Suecia e Noruega para o Brasil durante o 3 0 trimestre de 1901
e	 —	 •

PREÇOS

MEDIDA OU PESO
DIREITOS DE AL-

' FANDEGA
QUANTIDADE EX-
- PORTADA -

JULHO AGOSTO SETEMBRO

Não haMetr. cúbicos 1.'729 8. 15/ pr. Standard13. 7/6 pr. Standard.	 .

GENEROS

_
Macieira

Consulado dos Estados Unidos do Brasil em Stockolmo, 14 de outubro de 1901.— Oconsul, Kuldomoin.

1T;, 3 — Quadro das cotações de cambio, taxa de descontos e fretatiento das - embarcações no mercado de Stockolmo, correspondente ao
30 trimestre .de -1901	 --	 •	 ,

CAMBIOS

'DESTINOS
	 JULHO	 . AGOSTO

	 SETEMBRO

Sobre o Brasil 	
Sobre a Frnça, por 100 francos 	
Sobrp $ Inglaterra, • por 1 libra est 	
Sobre.a Allemanha, por 100 marcos 	

Nominal
71,95
18,13
88,90

NJEHI nal.
72,10
18,17
88,85

Nominal
72
18,16.
88,90

TAX •  -DÊ DESCONTOS

JULHO \ AGOSTO SETEMBRO
ORIGEM

banco de Estado 	
Banco de Stokolmo 	
Ern praça 	

5 1/2 0/0
51/2 o/.

Não ha

5
5 Vo

NU ha

5%
5%

Não ha

PREÇO DF FRETE (navio á vela)

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Stockohno, 1.4 de outubro do 1901. — O consul, ./Zukionout.



Béa'zileiras  ' •
Estrangeiras 	 11

EMBARCAÇÕES • NUMERO - TONELAGEM VALOR.	 •

EXPORTADO-

19.043 297 14.682-10-9

-- A_
J • •

EFFECI.V0 DAS: NUMERO TONELAGEM EQUIPAGEM

Entradas 	
Sahidas 	 7 10.221

EQUIPAGEM • •
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N. 11 — 3a Secção — Consulado dos Estados Unidos do Brazil-

Newcastle-on-Tyne, 14 de outubro de 1901.
Sr. Ministro — Tenho a honra de transmittir-vos inclusos os

rnappas e informações relativas ao commercio realisado . entre os
portos do Brazil e o destejConsulado, durante o 30 trimestre do cor-rente anno.-	 -

SEude e fraternidade.— A. Araujo Silva.	 -
Ao Exm. Sr. Dr. Olyntho de Magalhães, Ministro de Estado das

Relações Exteriores.
Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Newcastle-on-Tyne,12 do outubro de 1901.	 -	 - •
Inchio no presente os rnappas demonstrativos do commercio

recusado e do movimento da navegação entre portos deste Consulado
e os do Brazil, durante o 3° trimestre do corrente anno.

A quantidade de navios despachados para o Brazil durante o
trimestre foi identica á annotada no mesmo perlado do anuo pas-
sado, havendo sómente augmento de duas mil toneladas, em-con-
junto ; o valor, porém, da exportação, elevou-se este anuo ao dobro,
como se vê do seguinte confronto:

darias Tonelagem Valor exportado
3° trimestre de '1900 	 	 6	 7.967	 .0 7.82530	 ».	 1901 	 	 7	 10.21	 14.682

•1	 ,
Si deduzir-se das_ sahidas no ultimo trimestre uma unidade,

representada por um vapor que foi fretado para conduzir uma
encommenda do Governo Federal, e que portanto, não deveria fi-
gurar na estatistica commercial, achar-se-ha reduzido o numero das
sabidas' ao •mesmo do 3° trimestre da 1900; havendoem resumo, a
notar-se no ultimo trimestre, sómente a vantagem do augmento no
valor da expdrtação, no qual não se acha incluida a importancia
relativa á encommenda acima mencionada.
• Esse augmento de valor exportado, reputo-o produzido pela

baixa do preço do carvão durante o anuo •actual, a qual contribuiu
a imprimir maior actividade ás transacções em geral. • • 	 '
- No que se refere ás exportações para o Brazil, fica isso demon.

strado pelos seguintes dados.
Exportação de carvão no 3° trimestre de 1900 	 6.950 toneladas
Idem idem idem de 1901 	 •-	 10.425 ' 
. Além desta exportação houve a de 20.300 kilos de ferro guza,
no valor de4 68.

Devo observar_ que.o numerckfie navios-e sua.tonelagem, a que
acima me refiro, é o effectivamente despachado, pois, na parte das
c sabidas », do mappa n. 1, repetidas pelo numero dos- portos de
escala, acha-se elevada quasi ao dobro.

Sande e fraternidade -.= •A: Ardicjo
Ao Exm.. ! Sr. Dr. Olyntho do Magalhães, Ministro de 'Estado!

das Relações Exteriores.

N. — Quadro do movimente da navegago entre os portos deste Consulado e os do Brazil, durante o 3 0 trimestre dd»-.1901
ENTRADAS 

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELAGEM
z.-

VALOR
, IMPORTADO

EQUIPAGEM.	 -

Brazileiras 	
Estrangeiras 	

•

••••

ILESIITT

SABIDAS

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Newcastle-on-Tyme, 8 de outubro de 1901.— A. Araujo,Silva, consul.

T. 2 — Preços correntes e quantidades dos generos importados do Brasil nos portos, deste Consulado, durante o 3 0 trimestre, de noioa

GENEROS UNIDADES
DIREITOS

DE
ALFANDEGA

• --- -	 -

-	 -	 -	 - -	 --
QUANTIDADE

IMP OR TA DA

Não houve importação directa.

PREÇOS

Consulado dos Estados Unidos do Brami em Newcastle-on-Tyne, 8 de outubro de 1901.— A. Araujo Silva, consul.'
11'. 3 — Pregos correntes e quantidades dos géneros exportados dos portos deste Consulado para os do Brasil, durante o 3 0 trimestre - de 190/

GENEROS UNIDADES
DIREITOS

DE
•	 ALFANDEGA

QUANTIDADES
EXPORTADAS

PREÇOS

„
Julho Agosto Setembro

-	 '
Carvão de pedra 	

Ferro guza 	

	  Tonelada......

Kilog 	

1 schiling 	

Nullbs 	

10.425

20.300

10/6 a 11 por to-
nelada.

44 a 53 sh por-to-
nelada.

11 a 11/9 por to-
- nelada.

O mesmo

A	 •	 _
11/6 a 12 sh. por.

tonelada

O mesmo

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Newcastle-on-Tyne, 10 de outubro de 1901.— A. Araujo Silva, consul. 
	



DESTINO JULHO AGOSTO SETEMBRO.

Brazil 	
Republica Argentina 	
Chile 	

r1.10 5/„ a 10 poib 1$000
136,60 a 136,450/. s. $ ouro
d. 15 1/„.por pesp.

d. 10l a'107/,'por 1$000
132,60 a 133.70 0/, s.$ ouro
d. 16 1/„ à 16 u por peso

d.11 7/„ a 11 x/j, pOr‘l$00b
131.39 a 131.50°/0s.$ ouro
d. 16 3/„ por peso.

-n- nn••••-•-	 -	 -1:111"Ià- -- SETEMBRO--JULHOh	 ---• -AGOSTO'.
• •	 .	 .•

Banco
Bancoa_partieulares..-.._..-..-...-.---..nmer. • -•

- O mesmo O mesmo°/0
.	 3,0/,

_

•

Manáos com escala no
Pará. 	

Pará 	
Maranhão 	
Parnahyba 	
Ceara..,'	
Parahyba 	
Pernambuco 	
Maceió 	
Aracajú  •
Bahia 	
Rio de Janeiro 	
Santos 	
Santa: Cattiarina. 	
Rio Grande do Sul 	

Total 	

16	 24.849	 696	 4,564
1	 574	 22	 9,076
6	 2.567	 62	 3,117
2	 1.960	 • 59	 sem carga
2	 2.326	 62	 -
1	 432	 10	 727

17	 16.663	 313	 18,531
2	 1.048	 22	 1,364
1,	 305	 9	 788
8	 7.008	 141	 7.791

20	 41.262	 542	 1:9.835
5	 8.765	 122	 14,443
1	 446	 10	 817

, 4	 3.862	 83	 ‘	 3,401
- --- --- ----
86	 112.072	 2.153	 124,454

Mercadorias

Kgr.

5.110.013
10.921.904
3.906.785,

797.790
23.016.063

1.522.500,
434.847

' 9.917.111
79.729.174
17.861.107

778.257
2.890.719

Valor

.4.221
. 9.640

3.649
.727

20.850
1.694
4.585 ,.
94136

• 71,477
15.710

888
2.703

Quinta-ferra	 DIÁRIO OFFICIÁL	 Dezembro - 1901 evrtíiC
,	 •

N.4 - Quadío- da cotação-do-cambio, taxa- de descontos- e- preços dos- fretes- de - eraturcaç'ées- no- mereadD de Itevna,Stle-on-Tyne, duranta
o 3 0 trimestre de 1901_

CAMBIOS

DESCONTOS

FRETES-

DESTINO SETEMBROJULHO AGOSTO'

Maranhão 	
Bahia 	
Santos 	

sh. 16 por tonelada
x. 16/6 por tonelada

sh. 16 a17 por tonelada O -nácismo-
.	 --. •

sh. 16 a 17/16 por tonelada

..... .	 „ . •
Consulado dos Estados Unidos do Branil em Newcastle-on-Tyne, 10 de outubro de 1901.- A. Araujo Silva, consul.

""•3,-secção.:-N. 6 . 0onsu1ado dos Estados Unidos do Brasil- Car-
diff, 19.de outubro de 1901.

Sr. Ministro-Tenho a . honra de apresentar-vos os cinco mappas
inclusos, referentes ao movimento maritimo e commercial- entro os
portos do Brazil e os deste distrieto consular, no 3 0 trimestre do cor-
rente anno.,	 ,

Sande '-e• fraternidade. ' -2josd Joaquim Gomes dos' Santos.
Exin. Sr. Dr. Olyntho M. de Magalhães, Ministro de Estado

das Relações Exteriores.

• NAVEGAÇÃO,',
SeM entradas do Brasil, o movimento foi constituido, por 53 Va-

pores e 33 veleiros sáhidos -= todos estrangeiros- aquelles com
91.802 toneladas,: liquidó, e 172V'tripulantes ; e oS segundos com
20.270 'toneladas, bruto';'e 386 tripúlantes ; sendo de Swansea dous
com 856 toneladas. - Mappas ns. 1 e 2.

O destino que tiveram, segundo os despachos consulares, foi o
seguinte :

Navios	 Toneladas Equipagens	 Vaior dos
fretes

COMMERCIO

0-movimento commercial constou de exportação somente, como
demonstram os mappas ns. 3 e 4 e de onde se vê que foi quasi que
exclusivamente de carvão, pois, em um total de 156.886.270 kilo-
gTammas de mercadorias diversas,' figura aquelle artigo com
156. 796 . 162 kilogrammas..

O valor do mesmo attingiu a 	 140.824 e o daquellas a
4.356.

Segundo os manifestos e facturas consulares, essa exportação
dirigiu-se para os seguintes portos brasileiros.

Manáos 	
Pará 	
Maranhão 	
Parahyba 	
Pernambuco 	
Maceió 	
Aracajú 	
Bahia 	
Rio de Janeiro 	
Santos 	
Santa C lthlri na 	
Rio Grande do Sul 	

Somma 	
	

156.886.270
	

.i45.280
Valor dos fretes
	 124.454

Somma de valores...	 269.734
t

, 
Consulado dos Estados Unidos do Brasil em Cardiff, 19 de outu-

bro de 1901. - José Tooquim Gomes dos Santos, consul geral.,

Mo4rittelito-maritimo l e -commercial . ent.re os s portoa' do Brasil e os do'
z• =:\ districto consular de'Cardiff"no 30 trimestre de 1901x	 •



EMBARCAÇÕES NUMERO TONELADAS EQUIPAGENS VALOR EXPORTADO

Estrangeiras, á, vela 	 956 21 . £ 1:640 0 — O• ..........	 • ..

•
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'WARM OFFiciAL
	

Dezembro — 1901
	 ~1~1~1N.

N. 1 — Mappa ia Movimento da rtavezaçã'o entre os portos do Brzzil e o de Cardiff, no 3 0 trimestre de 1901

ENTRADAS

Nenhuma

SAH1DAS

EMBARCAÇÕES
	

NUMERO
	

TONELADAS . 	 EQUIPAGENS	 - VALOR EXPORTADO -

r.strangeira,s á vapor	

hltàà E-tela''.	

_
Total 	

. 53

31

91.802

,	 .19.314.

1.767 .

365

112.428	 — 0
.	 .

> 31.214 — 0 — 0-

84 111.116 2.132 • £ 143.640 -- 0 -- 0

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Cardiff, 19 de outubro de 1901. — Josê Joaquim Gomes dos Santos, consul geral.

- N. 2 — Mappa do movimento da navégaçie entre os portos do Brun e o de Ovransea, no 3° trimestre de 1901

ENTRADAS 

Nenhuma

SAHIDAS

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Cardiff, 19 de outubro do 1901. — José Joaquim Gornes dos Santos, consul geral.

N. 3— Preço Umente e tinãntidadO dos geieros eportados de Cardiff Para O Elidi, nó 36 tilinestre de 1901

GENEROS UNIDADES DIREITOS	 DE
AI,FANDEGA

QUANTIDADE
EXPORTADA'

PREÇOS

-
Julho Agoiltó" Setenibró

•	 . „	 .
.Wem barráà 	 Kilogs. Livre 2.840 Noininal Nominal Nominal
Àlgodão em ild 	
Asbestos 	 •

•	 :1,594
140 >'

.	 . ;

?
Cardiff 	 classe 18/6 r• 19/. T. 18/6 — 20/. T. 43/.	 17/0 T.'

>	 	  2a	 >,	 18/. — 18/6	 > l8/..18/6,18/6	 s 17/6 — 17/3	 >
	 	 diV	 '15/6 `•—• 16/.	 > 15.9 — 16/3	 S. 15/6 . - 15/.	 >>

Carvão de pedra.... 1/. 'x T. 149.146.872 >	 'outras classes	 17/. — 17/6
MonmOuth 	  l a classe 16/. — 17/..„ >

>
16/9 — 17/6 >

17/. — 16/6	 s
16/9 — 15/.	 3»

21, 14/. -r , 15/6	 >•S 14/6 — . 15/6	 s 14/6 — 15/6 >
'3;Rhondda.... n.	 16/. -7 17/.	 >,

- >	 n.	 2:	 13/3 •-.•! 13/9. »
16/6-- 17/6	 s
13/3	 13/9	 s

16/6 —	 >
13/9 — 13/3	 o

Dito em briquettes.... .>> 5.946.885 15/3 -- 16/3	 T. 15/3 — 16/3 > 15/3 — 16/3	 '
Dito de. coke 	
Chumbo em laminas 	
Cordoalha 	
Couro em obra 	

)1,
Livre

>>

.	 205.284
.	 •	 514'

340
394

14/6 — 20/.	 >
. 1\,Tominal :	 ,

'	 >

14/6	 20/.	 >
Nominal 	 -

>>

14/6 — 20/. . s
Nominal

EstanhO em barras 	 428
Ferro em .bruto 	 250
Dito em :obra 	 >> .8.405 > -
Folha de 'Flandres 	 4.3O9 „
Louça de barro 	 1.833 2>	 I

Machinismos 	 66.373 >>

Producto4 chimicos 	 553 )
Tecidos de algodão 	 va. 230 >	 " )
Vidro &ri-laminas 	 >	 , 1.811

34.•
)

N. B.—Os carvões exportados sob contratos assignados antes do dia 19 de abril proximo passado, gozam de isenção de direitos  até• ...,31 de dezembro do corrente anno. 	 -	 .
Consulado dos Estados Unidos do Brasil em Cardiff, 19 de outubro de 1901, s .? Josd JoaquiniGanies ,dos Santos, cOnaill geraL	 •
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N. — treg corrente o quantidade dos generos exportados de Swansca para o EnZil, no 3 0 trimostre de 1901

PREÇOS

GENROS UNIDADES
DIREITOS DE
ALFANDEGA

QUANTIDADE
EXPORTADA

Carvão de pedra 	
Dito em brigtzettes 	

Kilogs..
>>

1/. X T.
o

1.030.221
466.900 17/.	 T.

Julho
	 Agosto Setembro

17/6 T.

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Cardiff, 19 de outubro de 1901. — José Joaquim Gomes dos Santos, consul geral.

N. 5 — Quadro demonstrativo da taxa h desconto e do preço dos fretes para o Brasil e à Rio da trata no mercado de Cardiff, durante o 30
trimestre de 1901

DESCONTO

SETEMBRO
ORIGEM AGOSTOJULHO

Officio' 	
Em praça 	

3 °/0
2 1/2 c,

3 0/0
2 1/2 0/0

,	 3 0/0
2 1/2 0/0	2 5/16 'go

FRETES

DESTINO JULHO AGOSTO SETEMBRO

18/.
16/. -- 17/.
14/6 -- 17/1

15/.
14/6 -,- 16/.

18/6

--
14/.
14/.

18/. -- 20/.
17/.

14/6 -- 16/.
14/6 -- 17/6
13/. -- 14/9

15/9
20/. -- 25/.
22/6 --•• 26/.

12/6
14/. -- 12/6

Mal-dose—, . 	
Pará 	
Pernambuco 	
Bahia 	
Rio de Janeiro 	
Santos 	
Santa Catharina 	
Rio Grande do Sul 	
Montevidéo 	

' Buenos Aires e La p lata 	

T.

>>

18/. -- 20/.
16/. -- 177.
15/3 -- 19/.
16/. -- 18/6
14/. -- 15/11
15/9 -- 16/2

--
23/. -- 26/6

14/6
13/9

Consulado dos Estados Unidos dõ- Brazil em Cardiff, 19 do outubro do 1901. — José Joaquim Gomes dos Santos, consul geral.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 4 de dezembro de 1901

Ao inspector da Alfandega do Rio do Ja-
neiro:

N. 349—.- Communico-vos, para os devidos
effeitos, que em deferimento ao que requereu
Francis Henry Walter, representante da
The Lothom GoZd Alining Company, Limited,
resolveu o Sr. Ministro, por despacho de 29
do mez proximo findo, autorizar a isenção do
direitos, de accordb com os arts. 2°, ,§ 36, e

das Disposições Preliminares da Tarifa,
para 64 volumes us. 397/460, vindos no
vapor Capri, e contendo arm.ações do madeira
para britadores, que constituem parto inte-
grante dos machinismos de mineração tra-
zidos pelo mesmo vapor. .

N. 350—Attendendo ao que lhe requereu
a The Rio de Janeiro City Improvements
Company, Limited, resolveu o Sr. Ministro,
por despacho de 25 de novembro ultimo, au-
torizar a isenção de direitos de consumo e
expediente, nos termos da clausula, 15 a do
decreto n. 3.540, do 29 de dezembro de 1899,

decreto n. 3,603; do 20 de fevdreiro do

1900, para o material constante da inclusa
relação o que a requerente pretendo impor-
tar para seu ilSO durante o anno de 1902;
com eXclusão, porém, dos artigos assigna-
lados Coai a palavra—Não—; o que vos com-
niunico para os devidos effeitos.

N. 351—Communico-vos, para os fins con-
voniontes, que, por despacho de 25 de no-
vembro ultimo; exarado no aviso do Minis-
terio da Industria, Viação e Obras Publicas,
n.60, de 13 do mesmo mez, resolveu o Sr. Mi-
n'stro autorizar-Vos a permittir o despacho,
livre de direito do consumo e expediente,
nos termos dos arts. 20, § 23, e 5° das Dis-
posições Preliminares da Tarifa, de uma
caixa, marca Er.Á'CB x10.008, vinda de liam-
bui gó no vapor allemlIó Argentina, con-
tendo serras circulares destinadas á Estrada
do Forro Central do Bra.zil.

—Ao director da Recebedoria da Capital
Federal:

N. 69—Com:flunico-v0s, para os fins con-
venlentes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 21 de novembro findo, do accordo CJM o
pareCer emittido pela maioria do conselho

fizenda, em sessão de 8 do mez anterior,
resolveu indeferir o requerimento encami-
nhado com o vosso oficio n. 77, do 2 de se-
tembro ultimo, o no qual a Companhia Luz
Stearica reclamou contra o vosso acto ne-
gando-lhe punaissã,o para trocar nessa re-

partição sellos do imposto de consumo do
valor de 100 réis cada um por outros do do
50 réis.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 741—Communico-v0s, para os fins con-

venientes, qué O*Sr. * Ministro, por despachó
de 29 de novembro proximo findo, . resolveif,
approvar o acto de que 'da,es conta em Officio .
n. 134, do 13 do mesmo • inez, 'nomeando
Anwico Machado para exercer interina;
mente.° lagar de agente fiscal dos impostes'
do consumo na. 19 J. circumscripção desse Es-
tado.

— A' Delegacia Fiscal no Ceará :
N. 63—Responden10 ao officio n. 52 do 3

do agosto ultimo, com o qual encarniniaastes
a petição em que Arthur Ferreira, nego-
ciante dessa praça, reclama contra o acto
do inspector da Alfandega dessa Estado,
prohibindo-lhe a entrada na mesma alfan-
deg,a e suas depondencias, sob o fundamento
de te..-se tornado suspeito aos interdáses do
fisco, pelo facto de aprosentar-se constante-
mente a arrematar mercadorias abandona-
das por seus donos e postas em hasta *pua
blica, naquella repartição, declaro-Vos, para
os devidos efeitos, que o' Sr. Ministra con-.
brmando-se com o parecer emittido pelo
conselho do faienda, em sessão do dia 19,
resolveu, por despacho do 28 do mez proa
XiD10 gado, attoader a MN reclugação,
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visto não ter fundamento legal o referido
acto.

2-o A' Delegacia Fiscal em Alagôas :
N. 58—Declaro--os, para os devidos efei-

tos, que o • Sr. Ministro, attendendo ao que
Solicitou o porteiro-cartorasio da Alfandega
de Penedo Antonio - Verissimo de Almeida,
no requerimento encaminhado com o vosso
officio n. 82, de 9 do novembro proximd
findo, resolveu, por despacho de 29.do mesmo
mez, justificar as faltas de comparecimento
dadas pelo referido funccionario no periodo
do 20 de agosto a 16 de setembro do cor-
rente anno.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul :

N. 203—Remetto-vos, para os fins conve-
nientes; os inclusos 'decretos de 20. de no-
vembro proxiaao findo, mamado : o 20 es-
cripturario da Alfandega de Uruguayana
Virginio Lucio . de •Mattos para lo da do
Sant'Anna do Livramento, Elias Antonio
Ferreira Souto Filho para o logar de 4 0 es-
cripturario da Alfandega de Porto Alegre.

N. 204-Para que se passa 'resolver sobre
o requerimento transmitaido com o vosso
officio n. 220, 'do 14 do outubro proximo findo,
a em que. Apollinario José dos Santos pede
isenção de direitos para o material que ira-
portou com destino á companhia de Luz
EN3ctricaO'de Jaguarão, de que é gerente,
recoromendo-vos, em obediencia ao despacho
do soa Ministro, de 26 de novembro ultimo,
sejam não só senados os documentos de fls. 4
e 5, conto tombem satisfeitas as seguintes
formalidades de qiie essa Repartição deixou de
observar:

a) designação de um profissional para, em
substituiçao . do engenheiro-fiscal da mesma
companhia, apresentar o certificado reuna-
moodado no art. 432, da Consolidação das
Leis das Alfandegas ;

b) informação nessa delogrcia si foi as-
signado e produziu seus efeitos o termo de
responsabilidade a que se refere a ordem
desta directoria . n. 46, de 12 do março do
corrente anuo, o finalmente ;

c) si o material constante das relaç?ies
que, incluso vos devolvo, é o mesmo que foi
despachado em virtude da citada ordem.

— A Delegacia Fiscal no Piauhy.
N. 37---Declaro-vos, para' 03 rins conve-

nientes, que o Sr. Ministro, por despacho do
29 de novensbro proximo findo, resolveu
justircar as falta' de co.oparoc'snonto dadas
por motivo de mokaatia,nos mezes de julho e
agosto do corrente anuo. pelo 1 0 escriptura„
rio-da Alfandega, desse Enodo Antonio Mar-
ques da Costa ; attendendo assim ao que re-'
guereu o dito empregado na petição enes,-
aninha,da 'Corri o vosso officio n 41, do 7 de
oiiitibró ultimo,

A'	 o 	 Fiscal em Sergipe.Delegacia
 resposta ao 'vosso telegramnia

do 2S;de novembro proximo findo, comi i-
nico-vOS que o Sr. MinisOro,por despacho de
29 do mog no moz, resolveu autorizar-vos a
requisitar o escripturario da Alfandega desse
Estado Benicio do Souza Freire para substi-
tuir nessa Delegacia o escripturario José
Pedro de Freitas Maio, durante o seu impe-
dimento. -

Directoria de Contabilidade do Thesouro
Federal

E.cpediente de 30 de novembro de 1001

" A' Delegacia Fiscal em Pernambuco: 2
N. 166—Declarando que não pódo ser an-

nullada a quantia de 1:690$079 no credito
de 11:329$500 em papel, concedido pela or-
dem desta Directoria n. 95, de 15 do junho
ultimo, para pagamento das restituições de-
vidas á S. Paulo Railway Company, Limited,
quantia aquella que, não obstante ter sido
concedida o pedida em papel, foi pela Ai-
fandega de Santos restituida em ouro, fican-

DIÁRIO OFFICIÁL

do, portanto, o thesoureiro dessa reparti-
ção responsavel, para com a Fazenda Na-
cional, pela quantia de 1:600$079, em ouro,
que deverá sor recolhida aos cofres do The-
soar°.

N. 201—Remettondo os titules decla,rato-
rios das pensões de montepio pretendidas
por DD.. Ila,ria Francisca do Almeida Bas-
tos, e Maria do Almeida Bastos, viuvo
e filha do mestre aposentado da &Reina
de ca,ldereiros de ferro do Arsenal do
Marinha desse' Estado José Dativo dos
Passos 13astos,de accordo com o processo que
acompanhou o aviso do Ministerio da Mari-
nha n. 580, de 25 do março de 1899, concedo,
porcontada verba—Pensionistas—do Minis te-
rio daFazenda e vigente orçamento,o credito
do 1:000$, para pagamento das mesmas pen-
sões, a partir do 1 0 de janeiro ultimo a 31
de dezembro proximo futuro; devendo ser
liquidada a parto relativa a exercidos
findos.

N. , 202—Romettendo quatro titulos docla
ratorios das pensões do montepio, que com-
potein a D. Leopoldina, Villares da 'Silva
F, -gozo e suas fi' ias Maria, Carmen
o Letida na qualidade de viuvo o filhas
do secretario da Faculdade do Direito do
Recife' Dr. João Telosphoro da Silva Fra-
goso, concede, por conta da verba — Pen-
sionistas — do Ministerio da Fazenda e vi-
gente orçamento, o credito do 967$201 para
ocisarrer ao pagamento das refesidas
s3es, a partir de 4 de agosto a 31 de dezem-
bro proximo futuro e da importando de
150$ dostinada' ás despezas do funeral ou
loto.

' l— A' Delegacia da Bahia :
N. 204. — Rocommendando providencias

no sentido de que, a partir do corrente 'noz,
seja descontada dos vencimentos do inspe-
ctor de fazenda Carlos Proença Gomos, a
quantia de 400$, consignação estabelecido a
seu irmão Eugenio Proença Gomos nesta
Capital.

— A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 130.—Concedendo, por conta do cre-

dito especial abosto pelo decreto n. 4.190.
do 30 de setemaro ultimo, ao Ministorio da
Industrio, Viação e Obras Publicas, o de
,4:652$400, afim de occorrer ao pagamento
de contas prevenientea de serviços do trans-
porte do retirantes cearenses o sua interna-
ção duranào o corrente anno. 	 •

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul.

N. 280 — Devolvendo o processo romet-
tido com o sou officio n. 234, de 28 de outu-
bro ultimo, em que solicita a concessão
do credito do 20$570 paia pag,arnento
Railway Southern BraziUan Rio Grande do
Sul, de passagens concedidas ao 1 0 escri-
cripturario da Alfs,nde,ga do Sant'Anna
Livramento Henrique de Abreu Maya, re-
cais:monda que providencie para que, depois
de feita a declaração por parto' do referido
escripturario, de lhe terem sido dadas as
passagens e classificada a respectiva despeza,
solicito o necossario credito.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 281—Concedendo, por conta de diver-
sas verbas do Ministorio da Marinha o vi-
gente orçamen:Jo, o credito de 102:565$0:19
afim do occorrer ao pagamento das despezas
que correm pelas mesmas verbas, conforme
soliciaouo mesmo MinistrO em aviso n.1.481,
do 8 do corrente mez.

_a A' Recebedoria da Capital Federal
N. 57 — Pedindo que providencie no sen-

tido de ser cobrado o solto da 'certidão que
constitue as fl. 4 do processo que se acha ali.
nexo 40 officio da Delegacia Fiscal na Para-
'voa n, 81, de 23 de agosto ultimo, certi-
dão °asa passada naquela repartição no re-
querimento de alferes da bolada policial
desta Capital Alfredo ,Artimr de Almeida, Al-
puquorque.
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— A' Contabilidade do Ministerio da In-
dustrio Viação e Obras Publicas:

N. 64—Devolvendo o processo e titulos das
pensões de montepio pretendidas por D. Ma-
ria Condida do Jesus Fernandes e seus filhos,
como viuvo e filhos do contribuinte Antonio
José Fernandes, mostre de linha de 2a. classe
da Estrada do Ferro Cçntral do' Brazil, de-
clara haver o Tribunal do Contas resolvido,
em sessão de 8 do corrente, deixar de julgar
legal a conaessão das respectivas pensõos,
visto serem . as fixadas maiores do que as de-
vidas, porquanto no calculo para o monte-
pio não podem entrar as gratificações conce-
didas aos empregados por antiguidade de
serviço.

, RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

‘Deciscio proferida, na data de 3 do corrente,
pelo Sr. director no processo que teve por
base o auto de apprehensito de um despacho
de exporta çao da casa commercial de Tei-
xeira de Castro ct Comp.

A vista do resultado do exame a que pro-
cedeu a Casa da Moeda na estampilha da
nota de exportação de fl., e pelo qual se
verifica que a alludida estampilha fora la-
vada e novamente aproveitada no referido
documento • mas não tendo sido possivel
apurar, pelos meios administrativos, que
houvesse por parte da firma Teixeira do Cas-
tro (Si Comp., ou de algum do seus membros,
além do conhecimento de já, ter sido utilisada
a estampilha, a intenção de aproveitai-ao
por isso que poderia ter sido illudida abo a fé
do signatario por um proposto menos fiel,
que escolhesse occa,sião opportuna ; nem
constando do -procosso que o caso presente
sei t uma reincidencia, imponho, no grau
minima, á mencionada firma, estabelecido á
rua da Candelaria n. 4, a ioulta comminada
no art. 67, n. 1, do Regulamento annexo ao
decreto n. 3.564, de 22 do janeiro de 1900,
na impirtancia de 2:000$000.

Quanto ao empregado Affonso Faria, ons
carregado do trapiche do Lloyd Brazileiro,
da conferencia da mercadoria, o a quem o
auto, em sua parto final. aponta corno tendo
incidido na penalidade do art. 63 (multa de
100$ a 500$, além das penas do Codigo
Penal); por haver acceitado a citada nota de
exportação, não o julgo incurso em nenhum
dos numeros do referid artigo, que cogitam
do hypotheses diferentes das que são pre-
vistas no mencionado n. 1 do art. 67, nas
quaes a fraude, tal seja a habilidade desen-
volvida na sua pratica, podo passar despers
cebid.a, á autoridade ou fui:lecionado a quemfor apresentado o papel.

E assim tombem o entendeu o Sr. inspector
da Alaindegas que só multou a firma signa-
toda do documento, e depois do exame feito
na Casa da Moeda. •

Subrnetta-se esse p rocesso ao Sr. Ministro,para que S. Ex., que já sobro elle se pro-
nunciou, conforme a ordem u. 105, dirigida

Alfandega pela Directoria do Expediente,
delibere si é bastante a pena, fiscal ou si
deve ser, perante a competente autoridade,apurada a responsabilidade criminal que ofacto envolva.

Consenre-ao no processo, como o foz o Sr.
inspector da Alfandega, o ,documento ori-
ginal da infracção, o qual, no caso do tordo
haver procedimento criminal, é essencial e
se torna indispensavel.

A disposição do § 30 do art. 70 do já citado .
Regulamento, que, nas infracções verificadas
por empregados de fazenda ou pelos fiscaes
dos impostos de consumo, manda restituir o.
papel ao infractor e deixar archivada uma
cópia, priva a autoridade da , prova do de-noto e não se concelia com o que no mesmo
Reo.oulameUx ficára estatuido no art. 67.p4rece (lu() na r8Visão dal provas typo-
graphicas escapou a omissão do um paragra-
pilo do original, que necessariamente devia



Quadro demonstrativo dos valores, quantidade e Impor-
tone:a das notas do papel-moeda em circulação em aO de
novembro do 1001

VALORES QUANTIDADE
DE NOTAS

IDIPORTANCLA
* POR •

VALORES

IMPORTANCIA TOTAL
EM CIRCULAÇÃO

$500 	 12.874.087 6.437:043$500
1$000 	 14.894.665 1/2 14.894:665$500
2$000 	 10.283.234 1/2 20.566:46t4000
5$000 	 6.229.605 31.148:024000

10•00 	 5.211.907 52.419:070$000
20000 	 2.806.927 1/2 56.138:550A000 680.608:608$000
30$000 	
50$000 	

76.492
1.793.521 1/2

2.294:760000
89.676:075,000 •

100$000 	 601.203 60.120:3005;000
200$000 	 1.112.512 222.502:4004000
500$000 	

•
248.822 1/2 124.411:250$000

56.162.975 5/2 680.608:608$000

Circulação em 31 de outubro de 1901. . 	 •	  683.608:604000
A differença para menos é de 3.000:000$000.
Esta differença provém:
Para menos:
Importancia incinerada, em virtude do accordo financeiro de 15

de junho de 1898 	 	 3.000:000$000

Resta em circulação 	 •	 680.608:604000

Nota
Existia em circulação em 31(10 agosto do 1898 	

	
788.384:614$500

Importa,ncia retirada da circulação até 30 de novembro de 1901
	

107.756:006$500
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consituir urna excepção do § 30 e que, re-
produzido de [Zaga l. Linento em Rego limento,
era assim concioido no de 3 do agosto de
1897:

« § 2.° Os papeis a que se refere o art. 57,
depois de decidida a questão administrativa
serão inviados á autoridade competente,
para instauração do processo criminal.»

O art. 67 do actual regulamento d a re-
producção littei.al do art. 57 do regulamento
anterior.

Intime-se e publique-se esta decisão.—Tan-
sen. 111Caler.

foi effectivamente pago o imposto de consu-
mo da agua até o corrente eaeacicio, a par=
tir de 18)9, inaPplicavel se torna a multa
commina,da, no art. 17 do regulamento
n. 2.791, de 13 do janeiro de 1898, a qual
consisto em importancia correspondente á
divida verificada. Quanto á certidão numero
33. 0 14,, referente ao exerc;cio de 1893 o a
que allude a .informação, apure o Sr. sub-
director, e traga ao conhecimento desta
directoria, a qual empregado cabe a respon-
sabilidade do facto, depois do que se promo-
verá a cobrança do que for devido.

A. Villeht & Comp. — Não sendo prova
absoluta para o valor locativo dos predios a,
declaração doS proprietarios, á vista, do
disposto nos arts. 11 à 16 do regulamento
anrexo ao decroto n. 2.792, de 11 de janeiro
do 1893, e atendendo a que, polo testemu-
nho do proprio contribuinte á de 3:360$ o
valor locativo, sobre o qual tem elle pago á
Prefeitura o imposto predial, segundo infor-
ma a Sub-Directoria, mantenho o despacho
do 26 de junho ultimo, em virtude do qual
foi mandado inscrever o valor looatiTo do
3:300$ para base da taxa proporcionar.

Requerimentos despachados

D. Clotilde Martins da Silva.—Diga a pe-
ticionaria sobro o parecer em parto opposto
á sua protençã,o. •

.Anthou do Figueiredo. — Satisfaça a exi-
gencia constante do parecer da sub•dire-
ctoria.

Alfredo Fernandes do Andrade.—Deferhlo,
annotaxdo-so o lançamento.

Francisco Rodeigues de Souza.—Reduza-se
o valor locativo de 2:400$ a 1:200$, á vista
do parecer.	 •
•Wraisbech Brignardello & Comp. • — Re-

queiram em separado resdtuição da quantia
a que se julgarem com direito.
• Antonio Rodrigues do Barros.— Cumpra o
peticionario o alvitro suggerido pelo' pare-.cor da sul)-directoria.

'Manoel do Yalle.—Selle o peticionario o
incluso documento.

S. llaguenauer A. Mayer.—Pago o im-
posto do industrias e profissões referentes ao
exercicio do 1901, averbo-so a alteração •da
firma, Francisco de Oliveira Leite. Transfi-
ra-se.

J. Cavalier Comp. — Quitem-se da 23
presta,çáo de imposto pelo negocio explorado
na casa n. 15 á rua 13 de Maio para ter
logar o que pretende.

Garcia da Cruz. — Satisfeito o debito de
imposto de industria e profissões, transfi-
ra-se.

Gaspar José Toixeira.—Regularise na Re-
cebedoria o direito de propriedade do ven-
dedor.

Manoel Cardoso Pinheiro. — Quite-se . do
debito de imposto de industrias e profissões
o faça reconhecer a firma do signa tario do
incluso documento.
• Manoel do Moura Ribeiro. — Já tendo sido

attendido por despacho de 29 de maio do
corrente anno, archive-se este processo.

Henriqueta Campinhos.—Abonada no lan-
çamento a quitação d'agua, tra,nstiram-se.
• Zeforino Pereira. —Deferido, annotando-se

o lançamento no sentido do parecer.
José Ferreira, Dias. — Reduza-se a 800$ o

valor locativo, do accordo com o parecer.
.Arsenio da Rocha Amaral e outros.— Re-

gularise-so na Recebedoria o direito de pro-
priedade dos condomi nos do pudio, façam-se
reconhecer as firmas dos sig;natarios da es-
criptura particular inclusas.

Joaquim Josa Monteiro. — Restituam-se
745$203 pela verba—Roaeita a annullar.

Leito Irmão & Comp. — Inscreva-se pela
rua S. Bento n. 10, sob o valor locativo ar-
bitrado em 2:000$000.

José Raphael da Moita Passos.—Deduzam-
se seis inezes de contribuição da agua no
lançamento 'do corrente exercicio.

João de Castro Gulinarã,es.—Annulle-se a
divida ajuizada, constante da contra-fé in-
clusa e qualquer outiat proveniente desta
origem e ofilcie-se á Directoila, do Conten-
cioso. Apure a Sub-Directoria a quem cabe a
responsabilidade de ser remetticia ao execu-
tivo fiscal divida improcedente.

Antonio José Pe aeira.—Transfira-se. Com-
quanto tenha havido unia omissão por pacto
do serventuario que extrahlu a carta de
adjudicação, todavia verificada como está que

Ministerio da Marinha
Por portaria de 4 do coerente foi conce-

dida, ao cabo de esquadra do corpo do Ma-
rinheiros Nacionaes João Ribeiro da Silva,
licença para re..ddir fóra, do Asylo nesta
Capital, percebendo soldo o 'rações.

Ministerie da Guerra
Por portaria de 3 do corrente foi dispen-

sado o Dr. RodolphO Gomes Pedrosa do jo-
gar de macho° adjunto do exercito na guar-
nição do Estado do Pará.

Requerimentos despachados

Generoso Francisco da Cruz, pedindo pa-
gamento por fornecimentos de rezes que ai-
ioga ter feito ás forças que operaram no Es-
tado do Rio Grande do Sul.—Processe-se
divida do accordo com a informação da Di•
recção do Contabilidade da Guerra.

Richard Repsold, solicitando que seja -ad-
mittido a experioncias o novo canhão do tiro
a•pido systoma, Erhardt, 7ena5 construido na
usina Diisseldorf.—Não convem ao exercito
brazileiro a adopção do typo proposto, á
vista das descripções apresentadas.

Ministerio da Industrio, Viação
e Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente em 4 de dezembro de 1901 .

Ao Ministorio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos

De 4:500$ ao Lloyd Brazileiro, subvenção
pela 3a viagem da linha do Sul feita pelo
paquete Porto Alegre em sotombro ultimo
(aviso n. 3.106)

Do 12:159$ ao mesmo, idem pela 4 a dita,
da linha do Norte feita pelo paquete Pla-
neta em agosto ultimo (aviso n. 3.107) ;

680.608:608$000
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De 12:150$ ao mesmo, idem 'pela I* dita
da mesma linha feita pelo paquete , Mandos
em setembro ultimo (aviso n. 3.108)

De 12:154 ao mesmo, idem pela- 3* dita
da mesma linha feita polo paquete i Aloy6as
em setembro nainio (aviso n. 3.109)

" De 4:500$ ao mesmo. idem pela 3* dita da
linha do Sul, finta pêlo paquete Porto Ale-
gre em outubro ultlino (avia() á. 3.110) ;

De 4:500$ ao mesmo, idem pela 2s dita da
mesma linha feita pelo pequeis:e Rip Pardo
em outubro ultimo (avisou. 3.111);

Do 4:500$ ao mesmo, idetu pela la dito
da nie,s,na, linha feita polo paquete: Desterro
eni outubro ultimo (avisou. 3.112),;

De 4:500$ ao mesmo, ideia, pela 4*
dita da mesma linha feita pelo paquete Pru-
dente de Moraes, em *setembro ultimo (aviso
n.3.113);

De 12:150$. ao mesmo, idoni pela 3*
dita da linha do norte, folia pelo paquete
S. Salvador, em setembro ultimo -(aviso
n. 3.114) ;

De 191$710 a diversos, fornecimentos á
Estrada de Forro Central do Biatzil em junho
o setembro ultimo (requisitado Por officio
n. 1.328, aviso n. 3.115) ;

Do 5:034500 idem, idem á Mesma em
agosto ultimo (requisitado por officio
n. 1.330, avisou. 3.116) ;	 •

De 324990 idem, idem á mesma em
agosto ultimo (requisitado por officio n.1.332,
aviso n. 3.117) ;

Do 274199 idom, idem á mesma em
setembro ultimo (requisitado por oficio
n. 1.338, aviso n. 3.11s);

De 5:164700, idem, idem á mesma em
julho, setembro o outubro ultinios, (requi-
sitado por oficio n. 1.r,66, aviso n. 3.119);

De 1:837$300 a Domingos Joaquim da Silva
& Comp., madeira' fornecida á mesma em
setembro ultimo (aviso n. 3.120) ;

De 834)00 a diversos lornacimentos
mesma em junho o setembro u»itoos (rts-
quisitado por officlo ti.  1.368, aviso
n. 3.121) ;

De 5:65$750, indemnisação ao Ministorio
da Marinha do material movei do ex ti neto
Arsenal de Marinha do Estado *de Pernam-
buco, cedido á commissão de melhoramentos
do porto do Recife, a cargo deste Ministerio
(aviso n. 3.122) ;

Do •£ 87-0-0 ou 1:751$402 ao cambio do
11 59/64 a Pacheco, Leal & Moreira de car-
vão do coko fornecido á Estrada, de Ferro
Central do Brazil em setenibro ultimo
(avisou. 3.127) ;

De 103-15-0 ou 2:084597 ao mesmo
cambio, a Wilson, Sons & Comp., idem de
forja á mesma em setembro ultimo. (Aviso
n. 3 t 128) ;

Providenciou-se para que a The Leopoldina
Ruilway Company roeolha ao Thesouro Fe-
deral a quantia de 1:572$730, provenien te do
trafego mutuo com os TolograPhos em maio
ultimo (aviso n. 3.124) ;

Para que á mesma seja restituida a de
056$460, idem idem idem no: mesmo mez
(aviso n. 3.125).

Directoria Gerai da Industria

• Por portaria do 4 do corrente foi exone-
rado do cargo de thesoureiro da adminis-
tração dos Correios do Estado do Pará,
Frederico Çalandini de Azevedo; e por acto
da mesma data foi nomeado para o referido
cargo, Irineu Antonio Pimenta Coelho, per-
cebendo os vencimentos da lei.

DIRECTORIA GERAL DOS; CORREIOS

Por portaria do 4 do corrente mez focam
concadidos 3) dias do licença, para troo),
monto de sande ao praticante da agencia do
Correio de Belo Horizonte, no Estado de
Minas Geraes, Alfredo de Sã.

DIARIO OF7lICIAL

De aecordo com o aviso n. 209 do Minis-
bulo da Industrie, do 30 do novembro findo
o director dos Correios expediu em 4 do
corrente as seguintes portarias

Dispensando o Sr. José Etolvino da Silveira
da cano do thosoureiro do correio de Ri-
beirã Proto ; removendo para o cargo de
thesouroiro da agencia do Correio de Ri-
beirã,o Preto o thesoureiro da agencia do
Correio de Santos, Francisco Salles Berna,r-
dino Silva o reintegrando no cargo do the-
soureiro da agencia de Santos Alberto Au-
gusto Toixeira.

••n•••n•

Requerimentos despachados

Dia 30 de novembro de 1901

. Francisco de Si., praticante effectivo da
agencia do Correio de Mio' Horizonte, pe-
dindo sessenta dias do licença para tratar
de soado.— Concedo 30 dias.

Francisco Cardoso de Siqueira, praticante
supplente da agencia do Correio do Campinas,
E,'sta,d.o do S. Paulo, pedindo 30 dias de
licença para tratar de negocios do seu in-
teresso.— Deferido, it yissa, das informaçÕes.

Coriola,no Loyola Xavier Brandão, ama-
nuonse dos Correios de Goyaz, pedindo 30
dias do licença.— Indeferido, á vista das in-
formações.

SEOÇÀO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

76' SESSÃO EM 4 DE DEZEMBRO DE 1901

Presidencia do Sr. ministro Aquino e
Castro

As 10 1/2 horas da manhã ainiu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
11. de Piereira Franco, Piza e Almeida, Ma-
cedo Soares, Pindahiba de Mattos, Bernardi-
no Ferreira, H. do Espirito Santo; Amorico
Lobo, Lucio de Mendonça; João Barbalho,
João Pedro, Manoel Murtinho o Alberto
Torres.

Doixaram do comparecer os Srs. Ministros
Ribeiro de Almeida, por achar-se em goso
de lieença, e André Cavalcanti, por motivo
de inolastia.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS •

ffabeas-corp is s
•

N. 1.618—Sergipe— Relator, o Sr. Joã,o
Pedro; paciente, Potricio José Ferreira.—
Adiou-se o julgamento até que seja apre-
sentado o paciento e cheguem OS esclareci-
mm tos exigidos do preddento da Relação do
Estado de Sergipe e ainda não recebidos,
unanimemente.

N. 1.632—Capital Federal—Relator; o Sr.
Macedo Soares; paciento, Lourenço Antonio
de Andrade.— Foi concedida, a ordem de
habeas-corpus, para comparecimento do pa-
ciente na proxima sessão, caso esteja em
estado de poder comparecer, prestados os
necessarios esclarecimentos pela autoridade
á disposição do quom se acha preso o pa-
ciente, unanimemente.

N. 1.635—Capital Federal—Rolator, o Sr.
H, do - Espirito Santo; paciente, Anizio de
Oliveira.—Negou-se provimento ao recurso,
unanimemente. Nã,o votou o Sr. Amorico
Loto par não se achar presente ii votação.

N. 1.631—Capital Federal—Relator, o Se.
Piza e Almeida; paciente. Mainedio Gon-
çalves Diogo.— Foi concedida a oedom de
habeas-corpus, para comparecimento do pa-
ciente na proxima sessao, prestados os ne-
cessarios esclarecimentos pelo delegado de
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policia da 711 circumscrip0,"o, 'especialmente
sobre o eoguinte : si foi feita a prisão em
flagrante ou em virtude do ordem de auto-
ridade competente, unanimemente. Impe-
dido o Sr. Macedo Soares. Ausente o Sr.
Amorico Lobo.

N. 1.633 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Pindahiba do Magos; pacientes, Anto-
nio Peres e José Monteiro.— Negou-se pro-
vimento ao recurso, unanimemente. Ausen-
tes os Srs. H. do Espirito Santo, Amorico
Lobo e Macedo Soares.

N. 1.634 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Bernardino Ferreira : paciente. José
Russo.—Foi concedida, a ordem de habeas-
corpus, para comparecimento do paciente
na proxima sessão, prestados os necessa-
rios esclarecimentos pelo substituto do juiz
seccional do District° Federal, unanime-
mente.

N. 1.633 — Capital Federal — Relator, o
Sr. João Pedro; paciente, JOSé Maria Gomes.
— Foi concedida a ordem do habeas- corpos,
para comparecimento do p ciente na pro-
xima sessão, prestados os necessarlos escla-
recimentos pelo 20 delegado do policia au-
xiliar, unanimemente.

N. 1.637 — Capital Federal — Relator, o
Sr. João Barbalho; pacientes, major Agos-
tinho Peixoto de Azevedo e outros.—Toman-
do-se conhecimento do .pedido, contra o voto
do Sr. Alberto Torres, foi concedida a or-
dom do habeas-corpus, para comparecimento
dos piciontes na IMMO do 4 da janeiro pro-
ximo futuro, prestados os necessarios escla-
recimentos pelos presidentes do Estado, do
Tribunal da Relaçã ) do Matto Grosso, chefe
de pateia e juiz secional, feitas por tele-
gramma as dovidas comenunicações. Impe-
dido o Sr. Manoel Murtinho.

Appellaçães eiveis
(Sob embargos) •

N. 571—Capital Federal—Relator, o Sr.
Piza o Almeida; revisores, 03 Srs. Macedo
Soares o Pindahiba, do Mattos: appellan to em-
bargante, Veca,no 'Gomes 'Alon go do Almoida;
appellada embargada, a União Federal.—Fo-
ram recebidos OS embargos, para se declarar
que p Ao aecordão embargado foi condemnada
a *Fazenda Federal ao pagamento dos juros da
mora e custas, unanimemente.

N. 740—Capital Federal—Relator, o Sr.
Macedo Soares ; revisores, os SOS. Pindahiba
da Mattos o Bernardi no Ferreira; appel-
lentes. Walter Block 6:: Comp. o Mamedo
Leal da Cunha o outros, appallada a União
Federal.—Não vencendo as preliminares do
nullidade do procesas : 1 0 por ter sido pro-
posta a acção ordinaria . em vez de especial ;
2e, por tareia muitos autores demandado a
Fazenda cm um só processo por offensa, de
direitos provenientes de despachos proferi-
dos pela Alfandega em épocas diversas sobre
os mesmos objectos contra os votos dos
Srs. Pindahiba de Mattos, H. do Espirito
Santo e João Pedro ; e bem assim a preju-
dicial da prescripção do direito de propor a
acção, votando os &s. Mocelo Soares, Ber-
nardiuo Ferreira, Alberto Torres, Manoel
Murtinho, Amorico Lobo, Piza, o Almeida.e
B. de 'Pereira. Franco, pela proscripção
da acção, sóinente em relação aos despachos
de mais do cinco annos anteriores á citação
inicial para a acoã.o : contra os votos dos
Srs. Pindalliba do Matos, II. da Espirito
Santo e João Pedro, qinjulgavam proseripta
a acção em rolação a todos os despachos, o
do Sc. João Bacbalho, que é contra a pro-
scripçã'o, em geral, quanto ao objecto do que
se trata ; é julgada improcedente a acção
contra os votss dos. Srs. Macedo Soaros o
B. de Pereira Franco.

Revisões crime
N. 562 •• Minas Geram — Relatar, o Sr.

Macedo Soares; revisoras, os Srs. Pindahlba
de Mattos e Beraardino Ferreira ; peticiona-
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Tio, Sergio do Alcantara Xavier.—Julgou-se
nullo o plenario, pãla incongruencia das res-
postas do jury aos quesitos que lho foram
propostos, unanimemente:

N. 563 Minas Geraos—Relator. o Sr.
Pindahiba do Mattos; revisores, os Srs. Bor-
nardino Ferreira o II: do - Espirito Santo ;
peticionaria Ernesto Durante .—Tomando-so
conbecimentollo pedido, que versa sobre re-
visão do decisão • confirmada Pelo Supremo
'tribunal, foi confirmada a sentença,,unani.
memento ; sobre propostado Sr. procu ador
geral da, Republica, foi ordenada a responsa-
bilidade do: oserivão do juizo se -c-cio-nal - de
Minas .Geraes pelas faltas constantes dos au-
tos, unaninaemente ; nã,o vencondo a adver-
toneis, ao empregado da secretaria do tribu-
nal Pelo erro que commettou na cópia da pe-
tição de revisão, contra os votos dos Srs.
Pindahiba . do Mattos, Bernardino Forreira e.
Macedo Soaros.—Não votou o Sr. Amorico
Lobo por não s3 achar presente á. votação.

DISTRIBUIçÃo
•

Itomologaçaa de entença estrangeira

• N: 320 — Capital Federal—' Requerentes,
D. Maria Adelaide de Souza 'Almeida e Joa-
quim do Souza Almeida, viuva e pao de
Francisco Lopes de Almoida.—Ao Sr. minis-
tro Piza o Almeida .

Appellaçgo crime
• -	 - -	 -	 . . . _
N. 127—S. Paulo--Appollante, o alferes

Arth'ur Neves ; appellada a Justiça.—Ao Sr.
ministro Piza e Almeida

PASSAGENS

ApPellações eiveis
N. 701...,—Ao. Sr. João Pedro.-
N. 734—Ao Sr. João Barbalho.
N. 739—Ao Sr. Pindahiba de Mattos.

Revisões crime
Ns. 435 e ,68--I-Ao Sr. JoÃo, Pedro,
N. 586—Ao Sr. Manoel Mtirtinho.

Recurso' extraordinariol
N. 224—Ao Sr. João Barbalho.

Hanzologaçgb

N. 317—Ao Sr. Manool Murtinho.

COM DIA

Appellações .civei
N. 614—Relator, o Sr. João Barbalho.
N. 639—Relator, o Sr. Bernardino Fer-

reira.
Revisões crimes

.491—Relator , o Sr. H. do Espirito
Santo.

N. 600—Re1ator, o Sr. Amorico Lobo.	 .
- Recurso extraordinario

N: 255— Relator, o Sr. _II. .do Espirito
Santo.

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde.
— O secretario, fogo Pedreiro :do- Coatto

	

Ferras.	 •

Gabinete do Procurador Gêral da Republica

PROCURADOR GERAL, o MINISTRO DR. meto
DE MENDONÇA

- Dia 4 de dezembro

Conflicto de jurisdicçgo

N. 111. —Entre o juiz seccional do Rio de
Janeiro o o juiz municipal do termo de 8.
Fidelis.— Não está, cumprida a diligencia,
que propuz, o sern a qual não ha possibili-
dade do solução regular do caso. Requeiro
que de novo se officio ao Dr. juiz municipal
do termo do S. Fidelis, yomettendo-lhe
cópia do officio de fis 2, em que é suscitado o
o confficto, para que sobre este se pronuncie,
como lho compete, 'sem mais evasivas.

Revisões
N. 623.—Poticionario, João ,Gom e , Vulgo.

Jogo Doceiro. Parece digno do provimento
o recurso para reformar-se a sentença no'
sentido do voto"' vencido do Sr: desembala:,
gador Tavares Bastos, a fis.`117,'que rnelhorf
consulta os principies de direito em face da.
prova dos autos.	 1.

N. 627. — Peticionario, ex- 1 0 sargento:
Agostinho Francisco Povoa.—Leia-se, ri fl.
dos autos appensas, e parecer do .meu dont°,
antecessor, e reconhecer-se-ha gim nenhuina
das allepções com que volta o poticionario.
merece sor a.ttendidaa

N. 631 — Peticionaria Salvador Pinel•.—
Constando, do officio do fls. 5, pie o processo
do poticionario está em termos do appellação
já'intorpoSta o em' via de ser rémettida para
este.triburial, é ;evidente 'que: não lhe cabe
o recurso da revisão, só adrnisSivel nos amo-
cessos'findos, como' é expresso rno' art. 81 da
Constituição. Sou, pois, de parecer quo se
indefira apetição de fls. 2. ' 	 1

N. 639—Peticionario. José Francisco Vea-
tura.— Nos termos expressos do regimento
intorno do tribunal, o condemnado notoria-
mente pobre tem direito a haver gratuita-
mente as certidões o traslados dos autos, de
que precisar para instruir o seti p6cticló do
revisão (art. 104, § 70, lettra b); mas não
pôde, com tal fundamento, pretender a in-
strucção- ex-officio do respectivo processo:
Assim sempre tenho enteadido; parecendo-
me abuso e corruptela a pratica em con-
trario' seguida ilo tribuual. Ma g o Sr. Mi-
nistro relator resolVerá o procoderá como
entender mais acertado., .

Recurso extraordinario
N. 211—Recorrentes, F. M. Marques &

Comp.; recorridos, Antonio José da Silva &
Comp.— A fls. 462 de suas razões, resumem
os recorrentes o fundamento com que pre-
tendorn.legitimar a iaterposição do recurso
extraórdinario nestes termos: «que algumas
leis federaes deixaram do ser mi não foram
applicadas ao caso em questão ou antes (o que
é peior) foram repollialas sob o falso funda-
mento de não terem applicação ao caso con-
travertido ».

Os proprios recorrentes demonstram assim
lnadmissibilidado do recurso, pois mani-

festam que a sentença rocorrida, não se opptie
ri vigencia de qualquer lei federal; deixa em
inteiro vigor ás leis á, que alludem os re-
correntes, e só monte não as julga applicaveis
ao caso occurrente. Ora, isto é exercer a
simples intorprotação; que à lei n.221; dó
20 do novembro de 1894, art. 24, 2a parto,
estatuo quo não' basta, - para legitimar a inf-
terposiçã,o do recurso; e, assim, nos termos
do art. 102 do regimento, é caso de se não
conhecer dolle.
V.iir..1.ti.S.1=2====4~

NOTICIÁRIO
Tribunal de Çontas—Ordons de

pagarneuto sobre as quaos proferiu desP'acho
de registro, em 4 do 'corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal

Ministerio da Fazenda:
(Meios
N.184, fia' Delegacia Fiscal' em S. Paulo,

do 4 ale julho, credito do 1:335$007 áquella
delegacia para pagamento a João Baptista
dos Santos Cruz do ordenado vencido no
mano de 1899 ; -

N: 866, de 14 do mez findo, da Casa da
Moeda; pagamento do 2:587$380 a diversos,
de fornecimentos feitos á mesma.

Requerimentos
De Antdnio Gaisb Folippe José, pagamento

de 92$, da restituição do fretes pagos a
Maior na 'Estrada do Ferro Central do Brazil
em 1898;

De Domingos Leito Machado, idem do 36$,
idem idem idem ;

——Da; Companhia' Lloyd 'BraiilóirO, idem—de
364500, 'do p'assagens .concodidas par conta
deste Tninisterio

Da inesnaa, idem do 177$750, de passagens
concedidas por conta deste ministerio ;

Do -1). Maçia Antonia 1 Chaves; pagamento
de 74$250; proveniente 'de vencimentos que
deixou do receber seu filho Manoel Pinto
Chaves

Do Domingos Caruso & Comp., pagamento
de 250$, de fornecimento feito ao Ministerio
da Justiça no anno de 1900.

Pagadoria do ''Thesburo
• Ideral—Pááaib l s§ "loje as Seguintes folhas:
Faculdade' de Medicina, Museu Nacional,
Instituto '13énjainin 'Constant, montepio , e
diVergas pensões da 'guerra.

.	 .
Dibliothdeti; e Museu de Ma-

Dtirente:os 24 dias utois do moz
dd hbVembro fiado; foi esta bibliotheca fre-
qüentada por' 180 leitores, que consultaram,
206 Obras sobre: Marinha, 27¡"bellas-letti'as,
60; mathematicas, 23; historia, 15 ; moca-
nica, 8; physica, 5; goographia, 4 ; scionclas-
medicas, 4; littoratura, 3; jurisprudoncia, 2;
chimica, 2 ; revistas e jornaes, 53. Escriptas:
em portuguoz, 134 ; fra.ncez, 45 ; inglez, 17;
italiano, 7 e hespanhol, 3.

Museu Naval : Visitantes, ,681.

ÉScol4 polytechnica — O regul.: , •
tado dos exames de bontorri foi o seguinte;:

Curso de engénharia1ciV11—'Cehstrued‘7;
Regulaniento de 1874 	 APpi.ovados 'sim-
plesmente, Luiz Carlos Franco Forroira
Evaristo Nasconcellos e Almeida. Retirou-
se um.

Estradas—Regulamento de 1901 — Appro-
vados': plenamente, Armando Vieira; sim-
plosniente,Samuel dos Santos Pontual Junior,
João do Rego Coelho e Manoel Ribeiro ;do.
Almeida.

Hydraulica—Re,gulamento de 1874—Appro-
vados : plenamente, Mario Fialho do Valia-
dares, José Castelto Branco da Cruz Junior o
João Jorge da Fonseca '• simplesmonte, Ga-
briel Monteiro Ribeiro Junqueira o Alberto
Ferreira.

Instituto Nacional de Musica
—O resultado dos exames de solfejo o canto-
chorai; realizados a 3 do corronte, foi o se-
guinte

Distincção com louvor: Edith Cavalcanti
do Albuquerque, 14.20; Etelvina do Almeida,
15.0; Floriza Rodrigues de Moraes, 15.0
Herminia, Monteiro do Brito, 15.0. Distincção :
Durvalina do Oliveira Fontes, 13.20 ; Hay-
déa lior=Meyell. 12.90; Iracema de Medeiros,
12.49. Plenamente : Delminda Caldas Ser-
gio, 9.80; Dulce Ilor o Ijoyell, 11.20; Er-
nestina Solposto Portilho, 10.60 ; Francisca
Guimarães; • 11.8 ; Guiorna.r Ultra, 11.60
Hormandina, Jorge Dias, 10.0. Simples
mente: Ignez Turchl, 8.80 pontos.

Insufficienteá, 9.
Não compareceram 2.

Faculdade Livre de Direito
—0 resultado dos eitaines elloctua,dos lion-..
tom foi o seguinte: '

anno—Approvados: plenamento ., gráo
na 2a cadoira e grão 8 nas outras,. José Da-
masceno Pinto do Mendonça; plenamente,
gráo 7 em todas as cadeiras, Mario Qua-
resma de Moura; plenamente, grilo 7 na
2a Cadeira o gris: fir!.s outras, Raymundo do.
Castro Pereira Rego.

II.)je não haverá prOva oral por ter do .
reunir-3e a congregação ás 4 horas:-

Amanhã, ,sexta-feira, serão chamados á
prova oral do 30 anno ás 2 1/2 horas, Heitor
de Freitas Morei°, Antonio Parreiras Horta
Filho, Ludgero Rodrigues • Ferreira, Juvenato
Esteves Ottoni • Horta o Angelo Mondaini.
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Directoria do Meteorologia dó Miniotterio da Marinha -••••• 'Repartição da Carta Maritima• • Meteorologia° • magnetico do dia. 3 de dezembro do 1901 (terça-feira)
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1 761.03 27.3 . 3.1 76.1 20.55 ENE 6 i cK.K.EN.N 8 2 19.95 Tempo variavel.
2 760.98 27,6 4.3 67.8 18.62 ENE 5 i C.CK.K 7 2 20.95 Tempo varlavel:
3 760.55 _27.4 3.8 71.0 19.32 ENE .5 b.ntti , CK.K •	 4 2 21.95 Tempo bom.
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23.95

Tempo bom.
Tempo bom.	 -

6 762.58 27.3 2.8 78.5 21.15 ENE 5 b CK.K.KN, 5 2 24.95 Pela manhã chuviscou ligeirar
monte.

7 762.45 27.4 3.0 77.0 20.89 ENE 5 j CK.K.KN 8 2 25.95 Tempo ineerto.
8 762.54 27.5 3.8 71.0 19.45 ENE 5 b.nta K 2 2 26.95 Tempo bom.-•

-9 763.01 27.8 3.1 76.3 21.25 ENE 5 b.nta
.

3 2 27.95 Tempo bom.
10 763.5 27.7 3.6 73.0 2,..):10 ENE 5b K. 3, 2 28.95 Tempo bom. • Pas 6 h. 	 ás 6 h.

30 m.	 a.	 chuviscou ligeira--
mento.	 ,

nmr.m•

Médias... 761.89 27.58 3.54 73.11 20.07 5,1 4.9 2.01

O observador, Amyntlias .Tosd Jorge, capitão-tenonte, capitão do porto.

Obeesrvx3;1‘)rio <Ur rato do .D uetre---	 tineorolo0oo 11* 3 de dezembro de 1901.

&timos da temperatura: Maximo, 4 h. tardo, 230. .7; mini:no, '7 h. da manhã,2O.°. - Ozone: 7 h. da rni,n113, 4; 7 li. d), acate, 2.
Evaporação em 24 horas, 1'2/%0.	

-Chuva cahida: ás 7 h. da -manhã„ 19 m /m,38 ; á 7 da noite, 1 0 /%293. Tti1 em 21 horas, 2041/n/,673.
Horas do insolação (holiographo) 4 h., 5 m.



RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA. DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 2 a 3 de de-
zembro de 1901 	 	 371 :871$401

Idem do dia 4

Em papel 	  232:804416
Em ouro 	  70:4981,784

- •	 -	 303:307$200
-

675: 178$601
- --

Em igual periodo de 1900...	 648:474547

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada de 1 a 3
de dozembro de 1901 	 95:377$970

Idem idem no dia 4 	 	 61: 122;209
- -

- 156:500$179

Em igual periodo de 1900 	  - 195:7701017

111100DEDORIA DO EcTADO Dl NINAS •eltlan
NA CAPITAL PEDNRAL

st

Arrecadação do dia 4 do de-
zembro de 1901 	

De 1 a 4 	
Em igual período do anuo

panado 	

34:7721492
113:724891

31:909$595

be'40 Quinta-feira ai

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo lberia, para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paraguay o Pacifico, recebendo im-
pressos até as 7 horas da manhã„ cartas
para o interior até ás 7 1/2, ditas com porto
duplo e para o exterior até ás 8.

Pelo Murupy, para os portos do Espirito
Santo até Caravanas, recebendo impressos
até ás 4 horas da manhã, cartas para o
Interior até ás 4 1/2, ditas com porte duplo
ata ás 5 .

Pelo Mayrinh, para Cabo Frio e portos do
Espirito Santo até S. Matheus, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2, ditas com porto
duplo até ás 6.

Polo Salinas, para Pernambuco, Ceará e
Pará, recebendo impressos até ás 5 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 5 1 1 e,
ditas com porte duplo até ás 6.

Pelo Assis, para Mossoró, recebendo im-
pressos até ás 9 horas dasmanhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
até ás 10.

Polo Orleannais, para:Bahia, Dakar e

•

 Mar-
solha, recebendo impressos até ás 5 horas
da manhã, cartas para o interior até as 51/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 6.
. Nota —.Saques para Portugal e vales pos-

taris para o interior, nos dias uteis, ata as
2 1/2 horas da tarde.

—Recebimento de encommendas para Por-
tugal, Açoaes e Madeira, nos mesmos dial,
das 8 horas da manha ás 5 da tarde, até a
vaspera da partida doa paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messageries Maritimes 

1
• e entrega,

tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ts 2 da tarde.

—Convida-se a comparecer na 5a secçk-o o
remettente de uma ombrelle para Candida da
Nova Monteiro, na Bahia.

MARCAS REGISTRADAS

N.' a.mocus -
A Companhia do Fiação .e Tecidos Con-

fiança Industrial, com escriptorio nesta Capi-
tal, á rua Primeiro do Março n. 99, e fabri-
ca em Vila Isabel, ás ruas Souza Franco n. 1
e General Silva Telle,s n. 36, representada
por sou director, abaixo assignado, vem re-
gistrar na moritis.sima Junta Commercial a
marca coitada , : Uma otiquota impressa
a tinta preta tendo: no lado equordo um
quadro com o retrato do engenheiro Santos
Dumont, o ao lado deste, a inscripção Indus-
tria Naeionet , Marca Registrada ; no contro
da etiqueta uni balão, fluctuando no espaço,
do invento do mesmo engenheiro, o por bai-
xo dello a vista da barra do Rio do Janeiro.
No plano inferior da etiqueta 'ré-se uma me-
dalha com o busto do Iracema, terminando
com a palava metros, adoptada pola compa-
nhia psra colar imparmos de seu fabrico,
podendo ser impressa a qualquer côr o assim
evidenciar o garantir a sua propriedade e
respectivo direito. Achava-se collada uma
estampilha do valor do 300 réis, inutilizada.
Rio de Janeiro, 20 de novembro do 1901. —
Antonio Xavier Carneiro, director presi-
donte.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da • Capital Federal ás 11 horas
da manhã, de 20 de novembro de 1901. — O
secretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.255, por despacho da
Junta Commorcial, em sessão de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 4600 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 2 do dezembro
de 1901. — O secretario, Cesar de Oliveira.
A' margem estava o carimbo da Junta Com-
moreial.

EDITA ES E A MOS

NILIaluterio da. ..luestiça e Ne-
gociais interiores

FORNECIMENTO A TODAS AS REPARTIÇÕES
SUBORDINADAS

Concurrencia
De ordem do Eu. Sr. Ministro faço pu-

blico qao até o dia 5 de dezembro vindouro
serão recebidas nesta directoria propostas
para o fornecimento, durante o primeiro
semestre vindouro, dos seguintes artigos:

Generãs alimenticios de ia qualidade
(Preços por litro)

Aguardente de canna, azeito doce, leite
fresco, vinho do Porto, vinho virgem, vinho
branco superior e vinagre.

(Preços por kilogramma)
Assucar de I a 2a e 3a mascavo e branco

grosso; arroz, ;latria, 1;acalhão, banha, ba-
tatas, biscoutos, bolachas, café em grao o
moldo, chá verde o preto, co.ngica, colora°,
chocolate, carne secca, carne e lombo de
porco salgados: ervilha, fubá, feijão preta
e do odres, farinha de mandioca, goiabada,
louro, manteiga nacional, massas, matte,
massa de tomates, marmelada nacional, pão
fresco, pimenta da India, • queijo de Minas,
roscas, sal, sagd, toucinho, tapioca, araruta,
banha americana para pharmacia, manteiga
Demagny ou Brotei.

Carne fresca , -
Carne fresca do vacca, do porco o do car-

neiro (preços por kilogramma, fixo e movei).
Forragens	 •

(Preços por kilogramma)
Alfafa, farelo, milho e fubá grosso. .

Objectos de expediente
Conforme a rolação e as amostras existentes;

.	 na directoria.
Drogas, productos chimicos e pharmaceuticos,

utensis, vasilhame e material cirurgico
•De accordo com as listas impressas, que

serão entregues desde já pela directoria aos
pretendentes.

Dezenbro 1901

Generos e artigos diversos

(Preços conforme a indicação)

Alcool ordinario, litro; azeito de cebo, litro
alhos, conto ; azeitonas, lata 1/4; azeite
francog, garrafa ; cebolas, cento ; cerveja
nacional, garrafa; ervilhas, lata; geléa na-
cional, vidro; kerozene, caixa; lenha, talha ;
lingua see,ca,, duzia; lagosta, lata; phosphoroS
nacionaes, pacote; palitos, maço; petit-pois,
lata; polvillid nacional, kilos; sal lino,vidro;
sardinhas, lata; tijollo de areiar, duzia; fa-
rinha do trigo,barrica; leite condensado.lata;
ovos, duzia ; esteira, uma; sabão virgem,
kilogramma ; velas, pacote de meio kilo-
gramma; carvão de pedra de New Castle e
de Carliff, tonelada ; frangos e galinhas;
cognac trancam genuino, garrafa de litro ;
rhum da Jamaica, garrafa ; maizona, pa-
cote.

A directoria tombem fornece listas im-
pressas para os generos alimenticios e di-
versos.

Os Sra. proponentes deverão provar ter
pago os impostos devidos e depositar no The-
souro Federal a quantia de 500$ para ga-
rantia de suas propostas, que serão feitas a
tinta preta, sem rasuras, com o seio respe-
ctivo e preços escriptos -por extenso e em al-
garismo.	 •

Do cada fornecimento será lavrado oppor-
tunamente na Secretaria de Estado um só
contracto, obrigando-se então os eontractan-
tes ao doposito de 500$ a 1:000$, Para ga-
randa do respectivo contracto, conforme o
respectivo valor.

As propostas serão abortas deanto dos con-
currentes, ao moio-dia de 5 de dezembro.

Directoria Geral da Contabilidade, 27 de
novembro de 1901.-0 director geral da Con-
tabilidade, José Carlos de Souza Bordini. (.

De ordem do Exm. Sr. Ministro, fica pro-
rogado até 5 de dezembro vindouro o prazo
para recebimento das propostas de que trata
o edital das coneurrencias, para o forneci-
mento de todas as repartições dependentes
do Ministorio da Justiça o Nogocios Inte-
riores.
•Directoria Geral da Contabilidade, 27 de

novembro de 1901. —J. C. de Sousa Bordini.

Policia do District° Federal
A secretaria da policia do District° Fe-

deral precisa contractar o fornecimento do
capim, em talhas, para o sustento dos ani-
maes ao serviço dos carros da Casa de Den-
tenção,durante o 1 0 semestre do armo do 1902.

As pessoas que quizeretu encarregar-se do
tal fornecimento são convidadas a apr000n-
tarem suas propostas na, dita repartição no
dia 17 do moz corrente, ao melo-dia.

Secretaria da Policia do Districto Fe-
dual, 4 do dezembro de 1931.-0 secretario,
Candido José de Siqueira Campello.	 (.

• -
. A secretaria da policia do District° Fe-

deral precisa contractar o fornecimento do
almoços o jantares para Os presos recolhidos
ao deposito da mesma repa,rtição, durante o
1 0 semestre do proximo anno do 1902.

As pessoas que quizerem encarregar-se
do tal fornecimento sao convidadas a apre-
sentarem suas propostas na dita repartição
no dia 17 do moz corrente, ao meio-dia,
podendo préviamonte ali informar-se das
condições do contracto. '

Secretaria da Policia do District° Fe-
decai, 4 do dezembro do 1901.-0 secretario,
Candido José de Siqueira ~peito. 	 (•

- IMMO OPFICIAX,	Naffireffiew~~..",	
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Itrigada Policial da Capital

Federal

Declara-se aos interessados, para seu co-
nhecimento, que o conselho administrativo
resolveu prorogar para o dia 7 do vigente o
recebimento de propostas para a construo-
ção do uma casa no interior do quartel afim
de ser feita a collocação de accumuladores
electricos, latrinas e banheiros para offici-
aes e praças, segundo a planta o projecto
que se acbarn na assistencia do material
para os necessarios esclarecimentos.

Quartel á rua Evaristo da Veiga, 4 de de-
zembro de 1901.— Major Josd Antunes de
Souza Guimaraes, assistente do material. •

Faculdade de Direito do
S. Paulo

CONCURSO PARA A CADEIRA DE DIREITO COM-
MERCIAL

De ordem da Exm. Sr. conselheiro Dr. ba-
rão do Ramalho, e de conformidade com a
resolução tomada pelo Governo constante do
aviso n. 1.149, do 23 do corrente, faço pu-
blico que se acha aberta nesta secretaria,
pelo prazo de dons mezes, a contar desta
data, a inscripção para o concurão ao logar
do lente substituto da 7a secçã,o desta facul-
dade. O concurso, que será feito, nos termos
do Codigo do Ensino em vigor, decreto
n. 3.890, de 1 do janeiro deste anuo, vers rá
sobre a seguinte ma'teria: Direito commer-
mercial. Os pretendentes poderão apresen-
tar-se em todos 03 dias uteis nesta secre-
taria, das 10 horas ao meio-dia, e deverão
exhibir no acto da inscripção seus diplomas
ou publica forma, destes, justificando a lin--
possibilidade da appesentação dos originaes,
e folha cor :ida.

E para et, 1..echnonto dos interessados man-
dou o MOMO Exm. Sr. director lavrar o
presente edital, que será affixa,do no loga,r do
costumo o publicado nos jornaes desta ca-
pital e nos da Capital Federal.

Secretaria da Facul dade do Direito de
S. Paulo, 28 do novembro de 1901.-0 secre-
tario, André Dias de Aguiar.

Escola Polytechnica

Do ordem do àr. Dr. José do Saldanha da
Gama, director da escola', faço publipo, para
conhecimento dos in toreSsados, .que amanhã
quinta-feira, 5 do corrente, ás 10 horas da
manhã, dr-se-ba ponto para prova oral aos
seguiates senhores :

CURSO FUNDAMENTAL

Physiea

(Regulamento do 1901)
Francisco Hosa,nn..h Cordeiro.
Henrique do Novaes.
Adolptio Murtinho.
Luiz Leito e Oit'cica.
Amadeu de Lacerda Rodrigues.

Mecanica raciona/

(Regulamento do 1901)
Manoel Luiz Osorio.
Frederico João Barbalho Uchila Cavalcanti.

" (Regulamento do 1874)
Eduardo Frederico Monteiro de Barros.
Eugenio Graça.

(Regulamento do 1901)
Turma supp lamentar

Abilio Nory.
Paulo da Costa Azevedo.
Antonio Pires do Godoy.
Guilherme Guinle.

• CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Estradas
(Regulamento de 1901)

Lincoln Perry do Almeida.
João Noronha dos Santos.
Angelo Punaro Baratta.
José Luiz Baptista.

Érydrauliea
(Regulamento do 1874)

Alvaro do Andrade.
Balduino Ernesto de Almeida.
Antonio Victorino Avila.
Antonio Diniz de Faro Dantas.
Adolpho Baptista Magalhães.

Turma supplementar
Aclolpho Carneiro.
Henrique Bernardes de Oliveira Netto.
Antonio Eustaquio do Souza.
João Luiz Ferreira.
Annibal da Costa Pereira,

Secretaria da Escola Polytechnica, 4 de
dezembro de 1901.—Souza Ferreira, secre-
tario.

Internato do Gyranasio
Nacional

L
De ordem do Sr. Dr. director deste inter-

nato faço publico, para conhecimento dos
interessados, que desta data até o dia 14 do
corrente a secretaria do MOMO estabeleci-
mento expede guias para o pagamento das
pensões dos alumnos contribuintes, relati-
vamente ao 4° trimestre.

Nenhum alumno poderá prestar exame
sem que provo ter effectuado o pagamento
das suas pensões.

Internato do Gymnasio Nacional, 3 de de-
zembro de 1901.-0 escrivão, Salathiel Fir-
mino Gonçalves.	 ('

Internato do Gymnasio
Nacional
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. director e presidente do
conselho economico faço publico, para co-
nhecimento 'dos interessados, que, desta data
até o dia 13 do dezembro, das 10 horas da
manhã ás 3 da tarde, na secretaria deste
estabelecimento, recebem-se propostas para
o fornecimento dos artigos abaixo especifica-
dos para o 1° semestre do anno vindouro,
a saber :

Vestuario
•Dolman de elasticotine (segundo o uni-

forme).
; Calça de ela,sticotine (segundo o uniforme).
Bonet do dito, com emblema (segundo o

uniforme).
Jaquetão de brim pardo.
Calça de dito dito.
Camisas de morim com colarinhos.
Ceroulas de cretonne.
Pares de meias francezas.
Gravatas do seda preta.
Lenços de bolso.

•Calção de meia para banho.
Camisas de morim (compridas) para dor-

mir.
Lençóes de cretonne.
Colchas brancas.
Fronhas lisas, de crotonne.
Toalhas felpudas para rosto.
Ditas compridas para banho.
Cobertor do lã, encarnado.
Pente de alisar.
Dito fino.
Escovas para dentes.

Calçado
Botinas de bezerro a ponto, par.

Asseio da roupa
Lavagem e engommado da roupa dos a,lu-

mnos e da copa, por peças.

O contractante deste serviço apresentará
fiador idoneo que se responsabilizo pela
execução, ou dopositará, no Thesouro Fe-
deral a quantia que for arbitrada para osso
fim.

Não será acedia a proposta que deixar de
satisfazer quaesquer das condições do pre-
sente edital, bem como a que não especificar
cada um dos artigos, relacionando-os na or-
dem e pela forma por que estão ahi men-
cionados.

As propostas, acompanhadas das respe-
ctivas amostras, serão dirigidas em carta
fechada e em duplicata, sondo uma estampi-
lhada, ao abaixo assignádo, o abertas pe-
rante os proponentes na secretaria deste
internato, no dia 14 do dezembro, ás 11 horas
da manhã'.

Os proponentes depositarão nesta secre-
taria a quantia do 50$ para garantia da assi-
gna,tura do contracto.

Internato do Gymnasio Nacional, 4 de de-
zembro de 1901.-0 escrivão, Salathiel Fir-
mino Gonçalves.	 (.

• Thesouro Federal

CONCURSO DE l a 'ENTR,ANCIA PARA EMPREGOS
DE FAZENDA

De ordem da commissão fiscalisadora faço
publico que serão chamados, hoje, 5 do cor-
rente, á prova oral de inglez, os seguintes
candidatos :
Moysés de Miranda.
Luiz Fernandes da Silva.
Victoriano Pereira de Barros.
Paulo Moreira de Araripe Macedo.
Thiago Augusto de Moraes Guimarães.
Oldemar Rodrigues de Faria. .
Jeronymo Ma,ximo Nogueirs, Penido.
Adolpho de Castro Leal.

Sala da Commissão Fiscalisadora, na Im-
prensa Nacional. em 5 de dezembro do 1901.
—O secretario, José Carlos Pereira de Aze-
vedo.

Intendencia Geral da Guerra

O Conselho de compras desta Repartição
recebe propostas no dia 11 do corrente até ás
12 horas lia manhã, para o fornecimento dos
artigos abaixo declarados destinados ao pro-
vimento dos respetivos depositos ; a saber

Para fardamentos de praças
200 pares de cothurnos de bezerro.
100 kepis para praças do engenharia. 4

500 capotes de panno alvadio.
5.000 pares de luvas de algodão,
• Para enfermarias e hospitaes
200 pares de chinellos do couro..

• 100 pares de meias de lã.
As propostas devem sor em duplicata e fe-

chadas, referindo-se a uma só espoje de ar-
tigo, não sondo tomadas em consideração as
que não satisfizerem essa condição, o deve-
rão declarar sujeitar-se o proponente á mul-
ta de 5 °/. da importaxicia a que montarem
os artigos que lhe forem moei os, e a perda
da caução no caso de deixar de assignar o
respectivo contracto, ex vi do regulamento
vigente e do aviso do Ministerio da Guerra
de 5 do mez proximo findo.

Igualmente serão acceitas propostas que
pedirem prazo para a entrega dos artigos.

Esta coneurrencia é feita por não ter sido-
approvada pelo Sr. Marechal Ministro da
Guerra a acceitação de taes artigos em
sessão do Conselho de 16 do mez findo.

Nesta secção serão dadas as informaçZies
que forem neeessarias.

l a Secção, em 3 do dezembro de 1901. —
Tenente-coronel .Todo Antonio de Carvalho,
chefe da senão..

^	 •
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Caixa de Amortização
• ',	 -	 •	 .

Para conhecimento do todos, faz-se publico que as cedulas do Thosouro em substitniçã,o
com os desconto determinados no art. 13 da lei n. 3.513, de 1886, são as do 500$ da. 5a,

200$ o 50$ da 68 e 20$ da 78; conforme a tabella que segue:

./Por esta :'epartição se faz publico que a Junta Administrativa, em sessão de 26 do
novembro últ - Ino, resolveu marcar o prazo' ara o recolhimento, sem, desconto, até 30
de junho do ' 1002, das notas dos valores de ee da á", 200$, 100$ e 54 da 78, 200$ e 20$
da 84 astampaá, emittidas polo Governo, devendo, portanto, os • possuidores apresentai-as
ao troco para serem substituidas. 	 .	 ..	 .

As notas dessa natureza, que não tiverem sido apresentadas ao troco nesta Caixa ou
nas repartições federaes, nos Estados, ate o flui do :aludido prazo, incorrerão em desconto
na fórma das disposições em vigor:

. Capital Federal, 3 de dezembro de 1901. — O inspector, Manoel Alves da Silva.
i
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Caixa de :Amortização, 3 do dezembro de 1901.-0 inspector, Manoel Alves da S va.

Por esta repartição se faz publico que, por despacho da junta administrativa, do 26
do novembro ultimo, foi prorogado até 30 do junho de 1902, o prazo para o recolhimento,
sem desconto, de notas do Governo o bilhetes da emissão bancaria em sua totalidade, o
que passou a cargo do Governo, ex-hi do decreto n. 2.408, de 16 de dezembro de 1896,
a saber :

Bilhetes dos bancos:	 -
Credito Popular do Brasil, Emissor do Norte, Estados Unidos do Brazil, Emissor da

Bahia,! Emissor de Pernambuco, Emissor do Sul, União do S. Paulo, Nacional do Brazil,
Banco do Brasil, nova emissão, Republica doa Estados Unidos do Brazil e Republica do

•..
A:s nota§ do Governo, ora em'substituição, e todos os bilhetes bancarios, que não ti-

.

vereni sido apresentados ao troco nada Caixa ou nas repartições federaes nos Estados, até
ao fim do alludido prazo, incorrerão em-desconto na fórma da S 'disposições em (Igor.

Caixa de Amortização, 3 do dezembro. de 1901. — O inspector, Manoel Aires da
Silva.

Dezembro — 1901

Conselho do compras do Ar-
onal do Marinha do Rio do

Janeiro
CONCIMRENCIA.

Grupo n. 32 (masSame etc.)

De ordem do Sr. contra-almirante in-
spector deste arsenal, prosiden'as do conselho
do compras, faço publico que, lio dia 7 do
corrente, ás 11 horas da manhã, serão re-
cebidas o abertas nessta Secretaria, onde
para esse fim se _devo reunir o citado con-
selho. propostas para o fornecimento ao
referido arsenal, durante o exercido de
1902, dos artigos .quo constituem o grupo •
supramencionado.

Uo deveres dos proponentes:
1. 0 Encher com os preços, por oxtonso o

em algarismo, a proposta impressa que lhe
será fornecida pelo secretario, a qual datará
e assignará para ser apresentada ao conse-
lho de compras ;

2.8 Entregar, pessoalmente ou por seu
legitimo representante, directamente ao con-
selho de compras, no iogas', dia o hora an-
nunciados, não só as suas propostas como as
amostras correspondentes;

3. 8 Exhibir, no acto da entrega da pro-
posta, além da certidão do respectivo con-
tracto social, quando não seja firma indi-
vidual, 03 documentos que provem sor
negociante matriculado e haver pago o
Imposto de casa commercial, relativo ao
ultimo semestre.

Esses documentos lhas serão restituidos
antes do proceder-se á leitura das respocti-
vas propostas.

São dispensados da apresontaçã,*to do ma-
tricula na Junta Commercial as fabricas o
estabelecimentos da Republica e terão estes
o aquellas a preferencia sobre os outros con-
currontes em igualdade de condições e cir-
cumstandas devidamente provada.

Nenhuma 'proposta será, tomada em con-
sideração si no estiver devidamente sollada
e ao fôr acompanhada de amostras que
devem ser entregues na Directoria' de con-
strucçÕes Navaes, afim do serem examina-
das, ficando provinidos os interessados do
que os contractos celerados com o arsenal
servirão tambom para supprimento do
Commissariaclo Geral da Armada e mais
dependenclas da marinha nesta Capital, som
altteragão alguma de preços.
• Para mais esclarecimentos dirijam-se a
esta repartição.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 3 do dezembro do
1901.—No impedimento do secretario, Luiz
de-S. Catharina Baptista, ofileial.	 ('

Collegio Militar •
De ordem do Sr. coronel-commandante o

presidente do conselho economico, contrad-
ta-se, no dia 5 de dezembro, ás doze horas da
m.nhã, o fornecimento de generos para o
rarcho dos alumnos, bem como a forragem
o ferragem para os animaes deste estabe-
lecimento durante o 1° semestre do 1902,
devendo ser tudo de primeira qualidade.

Por Mio: arroz do !guapa, aasucar de la
e 3" qualidades, bacalhau, batata de Lisboa,
dita nacional, banha refinada do Rio Gran-
de do Sul, café em grão, dito torrado, di-
to moldo, chá preto, dito verde, carne de
.vacca, dita de carneiro, dita de porco, dita
Soem, canella em p6, fubá de milho, goia-
bada, lenha em achas, massa italiana para
sopa, dita nacional para sopa, manteiga
nacional, dita Demagny, . dita Bretél, dita
Lepolletier, queijo do Minas, marmelada de
Lisooa, dita nacional, matto em folha,
paio, pão do 90 o 200 grammas, peixe fres-
co, pimenta do reino em gr"ão, sabão vir-.
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gem, massa de tomates, toucinho de Minas,
o dito amoricano.

Por litro: azeite refinado do Lisboa, fari-
nha, de Magé, dita do Suruhy, dita de Porto
Alegro, fájão preto; dito de côr, leite de
Minas, sal cornmom, vinagro tinto nacional,
dito branco do Lisboa.

•Por conto: alho, banana, cebola e laranja.
Por lata: azeitona, doce nacional, massa

de tomate e petit-pois.
. Por unidado: tijolo chi " arear, queijo do
Reino, verdura e temPero (rações).

Por garrafa: ccia;nric, vinho do-Porto Vil:
lar d'Allen, dito Estacio, dito Figueira, dito
Bordeaux, o dito virgem.

Forragem, por kilo: alfafa; capim,farello,
fubá, e milho.	 -

Forragem, Por cento: ferraduras e cravos
ns. 8 o 7 (nellheiro).
• Os Srs. concurrentes deverão dirigir sais
propostas em carta fechada e em duplicata
ao dito conselho, no dia acima designado,
mi que io,rão abortas o julgadas pelo rafe-

. rido conselho na presença dos Mesmos.
Os Srs. concurrenteS declararão ainda em

suas propostas sujeitar-so á,s condições dos
arte. 2 o 31 e seus §§ 1° e 2 9 e art. 33 do
regulamento para o fornecimenar ao sarviço
do exercito, approvado por decreto n. 2.213,
de 9 de janeiro do 1896, publicado no Diario
Official de 16 do mesmo maz.

Os Srs. .contractantes serão obrigados a
vender os goneros pelos preços dos raspe-
abres contractos aos officiaes e domais em-
pregados do collogio.

kW o dia 5 do mm seguinte ao do forneci-
mento, deverão apresentar suas contas para
serem conferidas.

No dia do pagamento devoro comparecer
ou se faz- ..em legalmente representar para
o recebimento da im os, Vicia das contas do
que liou serem forncr'do.

O mesmo Sr. coronel comMandantse e pre-
sidente do consolho manda, diclara,r que, con-
forme dispõe o regulamento citado, não é
necessario ser negociante matriculado para
poder concorrer ao fOrnecimento.

Secretaria do Colle,gio Militar, 2 de de-
zembro do 190i.—Tenente, Eduardo Eurico
Dcemon, sub-secreta,rio. 	 • (-

• Da ordem ds Sr. coronel commandante e
presidente do conselho eoonomico deste col.-
leglo, contracta-se com quem Melhores van-
tagens offorecer, no dia 7 de dezembro, ao
meio dia, o do accordo com as exighncias do
actual regfulamento, o fornecimento de en-
xoval o fardamento para os alumuos durante
o proximo anuo do 1902a:a sabor:

Almofadas do paina com capa de linho
(uma), bluSas do brim para, com divisa da
cadarço preto para alumaos-officiaes, e de
panno garance para os graduados (uma),
botinas de couro preto (par), ditas de couro
amarello (par), calças de brim pardo (uma),
calças do brim branco (uma), calções .para
banho (um), calças de pano gara,nce (uma),
camisas de gomma com collarinho (duzia), ca-
misolas de morim para dormir (uma), capotes
do pa,nno, (um) caro-elas do ceretonne,(duzia)
chinellos de coaro branco, (par) cobertores
de lã encarnada, (uni) colchas brancas com
franja o som alia, colchão de crina ve-
getal, (Um) concerto de calçado (consistindo
na collocação de meias Solas e remonte),
dolmans de panno marron coto platina e
divisas do cordão dourado Para á alamos
officiaes e de galão para os graduados, (um)
escovas para dentai, (dúzia) fronhas lisas de

(duzia) gorros do brim pardo com
cinto garonce, (um) gravatas do. , gorgorão,
(Jazia) guard.anapos, (duzia) lápis do panno
marron com emblema, (um) lençóes do oro-
-forme, (um) lenços brancos, (dmala) meias
cruas, (duzia,) pontes de alizar, (duzia) ditos
finos, (dazia) tesouras para unhas, (duzia)
toalhas felpudas para rosto, (duzia) ditas
felpudas para banho, (duzia) escovas para

De ordem. do Sr. coronel commanda,nte e
presidente do conselho • economia° deste col-
le,gio, contracta-se com quem melhores van-
tagens offerecer, no dia 7 de dezembro, ás 12
horas damanhã, a lavagem o emsminma-
gam das roupas dos alumnos, inclusivo con-
certos, collocação de botões, e tambem da
copa, durante o primeiro _semestre do anno
proximo vindouro.

Avental, bornal, barraca de duas praças,
dita do quatro praças, camisa, dita do 1,
camisola, calça branca, dita parda, ceroula,
colcha branca, dita de chita, trintas de brim,
fronha, • gorro,' guardanapos, lenço, lençol,
luvas brancas de algodão, moias (par), po-
lainas de brim (par), toalha de mesa, dita do
banho, dita de rosto, dita 'de pratos e sa,cco
de algodão.

Os Srs.- coneurrentai deverão dirigir suaS
propostas em carta fechada e em dupli-
cata no dia acima meacionado, em que
serão abertas e julgadas pelo conselho eco-
nonaico na presença ,dos mesmos.

Cada proponente fará na apresentação do
sua proposta a -caução de 100$ para garan-
tia da a,esignatuca do contracto.
•'Os Srs. concurrantes deelararão ainda em

suas propostas sujeitar-se ás condições do
regulamento , para o serviço do forneci-
mento do exercito, approvado por decreto
n,. 2.213, do 9 de janeiro de 1896, publi-
cado no Diario Official do 16 do mesmo
moz.

O mesmo Sr. coronel-conirnandante o
presidente do conselho manda rlscb sar que,
confarma dispõe o art. 31 do regulamento
citado, não é necce.sario ser negociante ma-
triculado para poder concorrer ao forneci-
mento.

Secretaria do Collogio Militar, 4 de de-
zembro de 1901.— Tenente, Edgardo Eurico
Dcemon, sub -secretario.	 . (.•

Estrada do Ferro Cèntral do

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE
DORMENTES DE MADEIRA DE LEI

De ordem da directoria se faz publico que
1 hora dd dia 23 do dezembro proximo fu-

turo, nesta secretaria, se receberão propos-
tas para o foraecimento de 230.000 dormen-
tes do madeira de lei, sendo

140.000 de bitola larga com as dimensões
de 2,°165x0m20x0s1,14,;

10.000 de bitola larga com as dimensões
do 2,700,30X0,14

80.000 de bitola estreita cem as dimensõea
de 1,85x0,18x0,13. •

Os dormentes serão dai seguintes qualida-
des de madeira :

1° classe—Aroeira do. sertão, Brazil, ca-
nela, capitão-m6r, canela prego, canela

preta, canela sas.safraz, gnaraana parda,
goiaraii na preta, ipó- tabaco, jabaranda. reza,
jacarcsalá • roxo„ jacarandá tare jacarandá
ca,bititia, °too pardo; ohm vermelho, peroba
reza, pinna, sapucaia Vermelha, sobrazil,
Sucupira amarellas sucupira pretas tapin-
.hoa.n, ubatan vermelho, urucurana.

2s classe sa- Aogelan pedra, arapoca arna-,
relia, araribá rua, cabui vermelho ou pi-
tanga; canela ama,rella, canela parda; can-
gerana, capoban.o, gibatão, grapiaptinha ou.
garapa amarella, grossally azeite, guarabu,
iptStura, jatobi roxo, mangalô, massa.rari-
duba vermelha, merendiba, oiti, oleo jatahy,
peroba amarella, sapucahy vermelho, taro-
man.•

Para os dormentes apresentados na zona
comprehendida do Lafayette a Silva Xavier.,
serão excluidas todas as canelas constantes
da relação supra.

Os dormentes serão perfeitamente sãos,
de quinas vivas e isentos de branco, fendas,
ventos, nas coxeados e outros defeitos.

Serão rectos, do secção rectangular e COM
Os topos- cortados em esquadria. As faces
serão serrarias, perfeitamente lavradas, salvo
a que recebo o trilho, que serás omine ser-
rada.	 '•

Serão adrnittidas 'as tolere.ncia,s indicadas
nas condições geraes para fornecimento deste
artigo, cujos impressos estão á disposição .
dos concurrentes.

Os dormentes, serão depositados por classes
á margem da linha e na -estação Maritima
da Gamboa. •

A descarga dos dormentes, assim como o .
auxilio durante a marcação o empilhamento
imrnediato, serão feitos por pessoal -do for-
necedor e á sua custa ou por pessoal da Es-
trada, quando assim o reclamar o forneces,
dor, devendo a importancia dos salcarios
desse pessoal ser paga antes do processo dos
certificados de pagamento, modiantp nota
ramettida polo oscriptorio da 5° ao da 3° di-
visão.' O marcador 6 empregado da Estrada
e por cila pago.

Os prazos para os fornecimentos e o nu-
mero de dormentes a entregar em cada um,
serão fixados, nos contractos.

Findo o prazo estipulado e, si deiitro de
30 dias que se seguirem o fornecedor não
apresentar á marcação os dormentes neces-
sacies para completar a quantidade do prazo
anterior, será imposta a multa de 50$ , por
.centena oti fracção e por inez 	 atrazo:
• Os proponentes devera() apresentar-se nesta
secretaria á hora acima designada, com
propostas fechadas, devidamente sanadas,
datadas e assignadas e com indicação' dás
"respectivas moradas.	 ,

Não serão accoitas propostas para forneci-
mento maior de 80.000 dormentes é menor
de 20.000.

As propostas deverão mencionar :
1°, procedencia o logar de onde serão ,reti-

rádos os dormentes e ondd serão cléPOSi-
tados ;	 ,

2° as qualidades de madeira á fórri
'	

deet' em
maior quantidade ;
, 3', preço par classe e por dezena de dor-
mentes depositados dentro' das cercas da Es-
trada ;	 •

4°, modo pelo qual será feita a caução.;
50; quantidade . que será, fornecida por

mez, época, da primeira entrega o prazo
para o fornecimento do total.

Todas as propostas apresentadas até a
hora estipulada serão abertas o lidas em
presença dos conçurrentes, não sendo rOca-
bidas outras, nem retiradas quaesquer das
rocM alas,. depois da abertura da concur-
r onda.

.Cada propostaa  • acompanhada do um
conheeiineneo da caução do 2:000$ "em di-
nheiro ou tisulos da divida publica, deposi-
tada na Thesouraria da Estrada, caução
esta que reverterá para os cofres , da .Etrada
si, preferida uma proposta, não for o con-
tracto assigna,do pelo respectivo proponente.

roupa, (uma) .ditas para botinas, (urna) gra-
xa. d.e lustre, (lata) tinta do m Ircsar roupa,
(Vidros).

Os Interessados deverão apresentar soas
propostas "em carta fechada e em dupli-
cata ao dito coneelho, no dia acima designa-
do, assignaclas, soldadas e com declaração dos
unimos preços do cada artigo e do accordo
corri as amostras escolhidas....
•Cada proponento fará, na' .apresentação

de sua proposta, a cançã,o de 100$ para -ga-
rantia, da assigna,tura do contracto.

Os mesmos interesSados •doverão, caso se-
jam acceitas suas propostas, . depositar corno
garantia da execução do contracto 5 °/,,
sobre a importancia dos artigos a fornecer
durante o armo.

O pagamento das contas dos aluirmos gra-
tuitos sorá feito no Thesouro Federal..

Secretaria do Collogio Militar; • 3 do de-
zembro do 1901.— Tenente; Edgardo Eurico
Dcemon, su•secrotario.	 .	 (•
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,Secretaria da Estradada Ferro Central do
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Acciona qualquer proposta, antes de ser

• assignado o contracto, afim de garantir o
seu cumprimento, o contractante depositara.
no Thesouro Federal uma caução de 8 0/0 da
importancia total do fornecimento, calculada
ao preço médio das duas classes de dor-
mentes.

Esta caução só poderá, ser retirada depois
de liquidadas as contas finaes.

Os demais esclarecimentos :constam das
«Condições geraes», que farão . parte inte-
grante de todos os contractos. j

Secretaria da Estrada de Ferro Central
do Brasil, 22 de novembro do ;1901.— O se-
cretario, Manoel Fernandes Figueira. 	 (•

1
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE 50:000

TONELADAS DE CARVÃO pe PEDRA

De ordem da directoria faço; publico que,
•

a 1 hora do dia 16 do corrente, nesta secre-
taria, se receberão propostas ; pára o forne-
cimento de 50.000 toneladas ! do carvão de
pedra de primeira qualidade ; para consumo
da estrada no primeiro semestre de 1902.
• A concurrencia versara sobre o preço em
ouro, tendo-se em conta a idoneidade do pro-
ponente o das minas offereei.das.

Na totalidade a contr.:atar do carvão pro-
ceden'aa das minas de Card iff poderá ficar com-
pretendida uma quantidade até 10.000 to-
neladas de carvão das minas dos Estados
Unidos da AhArica do Norte; os proponen-
tes, porém, do carvão desta: ultima proce-
dencia deverão fazer previamente um de-
posito de duas toneladas do carvão que or.
ferecem, não só pua experiencia como para
confronto no caso de contracto.

Os coneurrentos. deverão effectuar prévia-
meute na t'uesouraria da estrada a caução
de 5:000$, que reverterá. pára OS Cofres da
mesma estrada si, preferida uma proposta,
o proponente respectivo ; recusar-se a as-
signar o contracta.

Os recibos Caução serão exhibidos
em separado,no acto da apresentação,á hom
acima indteada, das respectivas propostas,
que devera estar em envolueres fecl 'Aos,
contendo Por fora os BORIOS dc -e proponen-
tes.

AS propostas, para sarem recebidas e con-
sidwadas, além das mencionadas formali-
dades, devem estar. dovidamento . sanadas,
datadaS? assignadas e indicar a-residencia
do . propononte; serão abulas na presença
dos apresentrites, e, Má que satisfizerem os
requisitos leg yes acima Indicados, proceder-
se-lia em seguida á anuir ração e leitura.

AS bases para o contracto são as publi-
cadas em edital de 13 de novembro ultimo,
e acham-se nesta secretaria á, disposição
dos intereasadds para Serem examinadas.

CONCURIZENCIA PUBLICA

Ferragem e objectas diversos

De ordem do Sr. director geral se faz pu-
blico que, até o dia 10 do mez proximo vin-
douro, ao meio-dia, reeebem-se propostas, na
secretaria desta repartição, para o forneci-
mento de ferragens eobjectos diversos, du-
rante o anuo de 1902, segando a relação que
se acha no almoxarifado, á disposição dos
proponentes.

As propostas, CM duplicata, devem ser es-
cripturadas com tinta preta, devidamento
saltadas, datadas e assignadas e conveniente-
mente fechadas.

Em presença dos interessados, no dia o
hora acima indicados, serão abertas as
propostas, as quaes devoro conter o preço
da unidade por extenso e em algarismo.

A concurrencia versará sobre os preços
por unidade dos speeimens adoptados, dos
quaes acharão os proponentes uma callecção
no almoxarifado, sendo, apenas por excepção,
acceito material substitutivo mediante prévio
exame desta vice-directoria.

Capital FoIeral, 26 do novembro de 1901.
—Euclides Barroso, vice-director.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
CÂMARA COMMERCIAL

De convocacdo dos credores de Francisco An-
tonio de Carvalho. para , se reunirem na sala
das audiencias deste juizo d rua dos Inva-
lidos n. 108, no dia 21 de dezembro do cor-
rente, de 2 horas da tarde, afim de veri-
ficarem os credites e, estes approvados,
ouvirem a leitura do relatorio do Dr. cura-
dor das, massas falidas, deliberarem sobre
concordata, si for apresentada a respectiva
proposta ou formarem contracto de unido,
elegendo syndicos definitivos e uma com-
mi.seto fiscal, na fôrma abaixo
O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz

da Camara Commereial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc..

Faço saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do eserivão
que este subscreve, processam-se os autos de
fallencia de Francisco Antonio de Carvalho',
os quaes foram iniciados com a petição do
toor seguinte: —Em. Sr. Dr. presidente da
Camara Commercial.—Francisco Antonio de
Carvalho, negociante sob firma individual,
estabelecido ha annos na rua dos Andradas
n. 27, sempre desempenhou pontualmente,
para cota todos os seus credores, das obri-
gações contrahidas, sem que por parte delias
houvesse qualquer reclamaçao até hoje, em-
bora de certo tempo a esta parte se visse
em braços com sérias dificuldades já, polo
retrahimento dos credites, já por falta:de
recebimento das mercadorias vendidas, jul-
gando inapossivel a vida commercial de sua
casa, vem perante esto juizo confessar a sua
fallencia, e requer ao meretissimo juiz a quem
for esta distribuida que, tomada por termo
a sua confissão o encerrados os livros, se
.prosiga nos ulteriores termos do decreto
n. 917, do 24 de outubro de 1890. Assim,
pede deferimento. Rio de Janeira, 18 de, ou-
tubro de 1901. — Francisco Antonio ,de Car-
valho. (Estava legalmente sanada.) Despa-
cho : Ao Sr. Dr. 13. Pedreira. Rio, 19 de ou-
tubro de 1901.—J. Torres. Despacho : D. A.
tome-se por termo a confissão. Rio, 21 de
outubro de 1901.B. Pedreira. Distribuição
D. a Côrte Real, em 21 de outubro de 1901.
No impedimento do distribuidor—J. A. Mar-
tins. Tomada por termo a confissã.o e sena-
dos e preparados os autos, foram estes á
conclusão senão declarada aberta a fallencia
e nomeados ssindicos provisorios Antonio
José Ferreira Braga e Aleiro 'Miguel dos
Santos Vieira, que assignaram o respectivo
termo. Feitas por estes, as diligencias le-
gaes, com assistencia do Dr. curador fiscal
das massas fallidas, ora por parto dos mes-
mos foi-lhe dirigida a petição do teor se-
guinte : Exm. Sr. Dr. Bulhões Pe-
dreira, juiz da Camara Commercial — Os-
syndieos provisorios da fallencia de Fran-
cuco Antonio de Carvalho voem apresentar
o incluso exame de livras, que mandaram
proceder, e pedem a V. Ex. mandar que
sejam extrahidos os editaes de convocaçao de
credores, na forma da loi, pelo que, pedem

novembro de 1901.-- Antonio Josd Ferreira
Braga. — Aleixo Miguel dos Santos Vieira.
(Estava legalmente saltada.) Despacho : Sim.,
Rio, 29 de novembro de 1901.—B. Pedreira.
Em virtude do que, se passou o presente.
editalpelo teor do qual convocam-se os cre-
dores do Francisco Antonio de Carvalho
para se reunirem na sala das audiencias desta
juizo, á rua dos Invalidos n. 108, no dia 21
de dezembro corrente, ás 2 horas da tardo,
afim de verificarem os credites e,. estes ap-
provados, assistirem á leitura do relatorio
do Dr. curador das massas fallidas, delibera-
rem sobro concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou formarem contracto
de união, elegendo syndicos dofinitivos
uma commissão fiscal com 'Micções consul-
tivas e deliberativas para liquidação final
da massa, a,d‘ e .• tindo que os credores ausen-
tes poded,o constituir procurador par tolo-
gramma cuja minuta, authentica o legaliza-
da, deverá ser entregue ao expeditor que,
na transmissão, mencionará esta circum-
atuada; é licito a um só indivicitio sor pro-
curador de um ou mais credores comtanto
que não seja devedor á massa, entenden-
do-se o mesmo habilitado a tomar parte em
todas as delLiorações que na reunião forem
tomadas ; sendo que, para a concordata, é
Mister que represente ella, no minimo, .tres
quartos da totalidade dos credites sujeitos
concordata. E para constar passou-se este e
mais eou de igual teor que serãa publicados
o afixados na forma da lei. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 2 de dezembro de
1901. E ou, Francisco da Borja de Almeida
Côrte Real, escrivão, o subscrevi.—,Tosd Luiz
de Bulhões Pedretra.

De convocactio dos credores de Carvalho,
Magalhdes cê Comp., para se reunirem ria
sala das audiencias deste juizo, ci rua dos
&validos n. 108, no dia 5 de dezembro
proximo, da 2 horas da tarde, afim de veri-
ficarem os creditos e, estes approvados,
assistirem ct leitura do relatorin do Dr.
curador fiscal das massas &ilidas, delibe-
rarem sobre concordata, si for apresentada
a respectiva proposta, ou formarem contracto

• de unido, elegendo synclicos definitivos e
uma commissdo fiscal, na firma abaixo

deferimento. E. R. M.—Rio do Janeiro, 29 de mana por termo a confissão, foram os autos

Braffil, 4 de dezembro do 1901.-0 Secreta-
rio, .Manoel Fernandes Figueira.	 (.

1443~ção GFOral doa Tele-
wraphora

O Dr. José Luiz do Bulhões Pedreira, juiz
da C,a,mara Commercial do Tribunal Civil O
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente aditai virem
que, por esto juizo e cart , ,rio do escrivão •
que este subscreve, processam-se os autos do
fallencia do Carvalho, Magalhães & Comp.,
Os quaes foram ¡ciciados com a patiço do
teor seguinte:— Exm. Sr. presidente da Ca-
mara. Commercial —Carvalho, Magalhães &
Comp., negociantes, com firma registrada,
estabelecidos á rua Primeiro de Março n. 30
que, tendo obddo da maioria legal de seus
crebros o accordo extra-judicial, constante do
documento n. 1, junto, •pedem que seja dosi- •
gnado juiz para o processo de homologação
do referido accordo. Os supplicantes, jdn-
tando a esta os demais documentos recom-
mondados na lei, espe..arn favora,vel defori-
mento. Rio, 17 do outubro de 1930.—Amaro
Cavalcanti, advogado. ( Estava legalmente
saltada). Despacho: Ao Sr. Dr. Celso Ouima-
marães. Rio, 17 de outubro de 1900.—
T. Torres. Despacho: D. A. como requerem.
Rio,- 17 de outubro do 1900. — Celso Gui-
mantos. Distribuição: D. a Côrto Real, em
17 de outubro de 1900.-0 distribuidor, J.
Conceictto. Correndo o processo de concor-
data os seus termos, depois de decorrido o
prazo legal, foi homologada por sentença.
Como não pudessem os supplicantes cumprir
a concordata, vieram com uma petição pe-
dindo que se tomasse por termo a sua. con-
fissão de insolvabilidade o requerendo que
fosso declarada aberta a. sua fanando,. To-
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mo da Silveira o seu capital em dinheiro e
em leltras como tudo será demonstrado no
correr da fallencia. Estabelecida a firma
successora começaram os supplicantes a
sentir grandes embaraços não só por defi-
doada do capital, pois o soei° 'Silveira já
desfalcava a firma o bem assim, os credores
da firma dissolvida iam fazendo pressão
sobro os supplicantes o não queriam in-
nova,r os seus t;tulos o continuar suas tráns-
acaões com a firma &mamara. No começo
do moz do setembro Silveira, individuo
ganancioso, faz pressão forte contra a
firma Martins & Silva o procura individuos
que se prestassem a figurar como cessionarios
de lettras e.encontrando does desocupados,
de cujos nomes não se recordam o que -Ihs
consta foram empinados despedidos do
espolio do conde do Santa Me rinha e com taes
figurantes obtem a declaração do quebra
da firma Martins & Silva, declaraçã,o que
foi mandada indeferir por accordão da Ca-
mora Civil da arte do Appellação. Este
facto tornado pula' 'co causou grande alarma
entre os credores da firma Martins &- Silva
o Silveira, Martins & Silva que não' confiam
já um ceitil aos supplicantes; por isso voem
ellos, na farina da lei, para salvaguarda dos
seus direitos o todos os credores quer do
uma, quer do outra firma, confessar sua
falanda e requerem que, tomada por termo
a confissão, se prosiga nos ulteriores termos
do direito. Assim, juntando seus livros,
relação do credores, balanço e contractos
do sociedade, PP. deferimento. Rio, 2 de
'outubro de 1901. O advogado, Hygino de
Bastos Mello.. (Estava legalmente soltada.)
Despacho : — Ao Sr. Dr. B. Pedreira.
Rio, 2 de outubro de 1901. T. Torres. , Dos-
pacho:—D. A. tome-se por- termo a con-
fissão. Rio, 2 de outaaro do 1931.-8. Pe.-
d. Jira. Distribuição: D. a C. Real, em 2
de o itubro do 1901.-0 distribu'dor, J. Con-
cetçeio. Tomada por termo a confissão, foi
decretada a fallencia da -dita fir na. Feitas
as diligencias legaes, pelos syndicos provi-
sonos nowe.ados, Baeissan & Comp. 'e José
Ferreira Pinto Bastos, com aaasiSencia do
Dr. curador das massas fallida,s, ora pelos
mesmos foi-lho dir igida a petição do teor
seguinte: — Exm. Si... Dr. juiz da Ca,mara,
Commercial. (Dr. Bulho.)—O5 syndicos da
fallencia de Martins & -Silva, afim de terem
cumprimento as dispasições do art. 39 e
seguintes do decreto n. 917, de 1890, reque-
rem a V: Ex. se digne do ordenar a publi-
cação de editaes para ter legar a reunião de
credores, ordenada no art. 38 do citado de-
creto. Nestes termos; P. deferimento. Rio,"
23 do novembro do 1931; — O advogado,
J. C. Pimentel Duarte'. (Estava legalmente
anilada.) Despacho: Sim. Rio, 28 do novem-
bro de 1901.—B,Pedreira.Em virtude do que,
se passou o presente edital, 'polo toor do
qual convocam-se 03 crbdores de Martins
& Silva, para se reunirem na sala das au-
d janelas deste juizo, no dia 23 de dezembro
corrente, á,s 2, horas da tarde, no edificio da
rua dos Invalides n. 103 ; afim de verifica-
rem os credites, e, estes approvados, assis-
tirem á leitura do relatorio do Dr. curador
fiscal das massas, deliberarem sobre concor-
data, si for apresentada a respectiva pro-
posta, ou formarem contracto do união, ele-
gendo syndicos definitivos e uma commissão
fiscal com funcções consultivas e delibera-
tivas para liquidação final da massa ; advir-
tindo que 03 credores ausentes poderão con-
stituir procurador por telegramma, cuja mi-
nuta.a,uthentica e legalizada deverá ser en-
tregue ao oxpeditor que, na tra,nstaissão,
mencionará esta circumsm,ncia; é licito a um
só individuo ser procurador de um ou mais
crelores, comtanto que não seja devedor
massa, entendendo-se o mesmo habilitado a
tomar parto em todas as deliberações que na
reunião forem tomadas ; sendo que, para a
concordata, é mister que represento ela no

mínimo trcs quartos da totaliêade dos credi-
tos. E, para constar, passaram-se este e mais
dous de igual teor, que serão publicados o
affixa,dos na fórma da lei. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 2 do dezembro de
1901 —E eu, Francisco do Borja, do Almeida
Certo Real, escrivão, o subscrevi. --Joid
Luiz de Bulhões Pedreira.

á conclusão, sondo declarada aborta a &l-
inda e nomeados syndicos Joaquim Peixoto
do Castro o Monteiro Taveira & Comp., que
assignaram os respectivos termos. Feitas,
por estes as diligencias legues, com assis-
tenda do Dr. curador fiScal das ma,ssas fala
lidas, ora por parto dos mesmos syndico3
foi-lhe dirigida a petição do teor seguinte :--
Exm. Sr. Dr. Bulhões Pedreira.—Os syndicos
da fallencia de Carvalho,Magalhães & Comp.
requerem a V. Ex. a, juncção aos autos da
rafo...ida fallencia do exame de livros que
esta acompanha. o bem assim se digno 'man-
dar expedir oditaos para convocação de cre-
dores. Rio, 8 de novembro de 1901.— O ad-
vogado, Toda Victorio Pareto. (Estava loga1-
monte selada). Despacho: Sim. Rio, 9 do no-
vembro do 1901.—B. Pedreira. Em virtude
do que se passou o presente edital polo teor
do qual convocam-se os credores do Car-
valho, Magalhães & Comp., para s3 reuni-
rem na sala das audiencias deste juizo, á rua
dos Invalides n. 108, no dia 5 do dezembro
proximo, és 2 horas da tardo, afim de veri-
ficarem os credites, e, estes approvados, as-
sistirem á, laitura do relatorio do Dr. cura-
dor das massas falidas, deliberarem sobre
concordata, si for apresentada a respectiva
proposta, ou formarem contracto do união,
elegendo syndiéos definitivos e uma consoais-
são fiscal com funcções consultivas e delibe-
rativas para liquidação definitiva da massa:
advertindo que os credores ausentes poderão
constituir procurador por telogramma, cuja
Minuta authentica e legalizada deverá ser
entregue ao expeditor que, na transmissão,
mencionará esta circumstancia, ; é licito a
um só individuo sor procurador do um ou
mais crodores,comtanto que não soja devedor
á massa, entendendo-se o mesmo habilitado
a tomar parto em todas as deliberações que
na- reunião forem tomadas ; sendo que, para
a concordata, é mister que represente ela,
no minimo, tres quartos da totalidade dos
creditos sujeitos á mesma concordata. . E,
para constar, passaram-se esto e mais dous
de igual teor, que serão publicados e affixados
na fôrma da lei. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, aos 12 de novembro do 1901.
E eu, Francisco do Borja do Almeida Certo
Real, escrivão, o subscrevi. — Josd Luiz de
Bulhões Pedreira.

•
De convocaçdo de credores da fallencia de

Martins d Silva, para se reunirem' na sala
das audiencias deste Juizo, no dia 23 de
de;embro corrente, ds 2 horas da tarde, no

• edificio da rua dos lnvalidos n. 108, cifm,
de verificarem os creditas e, estes approva-
dos', assistirem d leitura do relatorio do Dr.
curador fiscal das massas &ilidas, delibera-,
rem sobre concordata, si for apresenfada a
respectiva proposta, ou formarem contracto
'de unido, elegendo syndicos definitivos e
uma commissao fiscal na firma abaixo
O Dr. Josó Luiz de Bulhões Pedreira, juiz

- da Camara Commorcial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do esorivão que
esto subscreve, processam-se os autos do fal-
landa do Martins & - Silva, os quaos foram
iniciados com a petição do teor seguinte :—
Exm. Sr. Dr.'-presidente da Camara - Com-
inercial.Silveira,Martins & Silva o Martins
& Silva, negociantes á rua da Quitanda n. 11,
voem requerer a V. Ex. que designe juiz para
instruir a sua confissão do fallencia,quo tem
por fundamento os factos soguintes : Os sup-
plicantos organizaram em 12 do julho do
1899 a firma Silveira, Martins & Silva, que

- foi dissolvida em 12 - do novembro do anuo
passado, por ter se retirado o 33010 Manool
Guilhorme da Silveira, deixando todo o pas-
sivo a cargo da firma Martins & Silva, que
se organizou immodia,tamente em suecos-
são, para continuar no mesmo ramo de ne-
gocio e para dar ao socio Manoel Quilhar-

De convocaçcio dos credores da Companhia
Fiaeao e Tecidos Santo Aleixo, em liquida-
çao forçada, para Se reunirem na sala das
audiencias deste fuizo, d rua dos Invalidos
n. 108, no dia 11 de dezembro proximo, ás
2 horas da tarde, afim de -verificarem os
creditas e, estes approvados, ouvirem a lei-
tura do relataria dos syndicos, deliberarem
sobre concordata, si for apresentada a res-
pectiva proposta, ou proseguir-se na ligui-
daçao definitiva, na fdrma abaixo:
O Dr. José Luiz do Bulhões Pedreira, juiz

da Caana,ra Commescial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão
que este subscreve, processam-se os autos
de liquidação forçada da Companhia Fiação
o Tecidos Santo Aleixo, os qua,es foram ini-
ciados com a petição do teor seguinte: Illm.
e Em. Sr'. presidente da Camara. Com-
marcial —Dizem Fernandes, Moreira &
Comp., negociantes estabelecidos á rua do
Mercado n. 41, que,sendo credores da Com-
panhia Fiação o Tecidos Santo Aleixo, com
sede nesta Capital, á rua Visconde de
Inambu, n. 23, da quantia, do 22:1604750,
como fazem certo as contas juntas, assigna-
das, dos supplicantes, transferidas por A.
Macieira, acontece que -duas delas acham-se
vencidas, tendo sido uma protestada (docs.
as. 1 'a 4), e como não tenham sido pagas,
porqae a supplicada suspendeu seus paga-
mentos, o que ficará provado em depoi-
me stos de tos emunirs, , l éin dos documentos
junSos,ei uo tarabom provam serem os creditas -
dos supplicantas provenientes de -fornecimen-
tos a operarios para serem de ;sonta los nas
folhas de pagamento do for! s, requerem os
supplic,antes a V. Ex. digne-se determinar
o juiz desta camara a quem, sendo esta pre-
sente, mando que D. o A. assigne dia e hora
para ter logar a necessaria justificação, em
que se provará: a) que a supplicada fechou
a fabrica por falta de recursos, não só para
a,cquisição do mataria prima, como ta.mbem
para o custeio preciso ; b) que Cessou seus
pagamentos, estando a dovèr por titulos li-
quidas o certos aos supplicados o a outros
c) que soirreu um embargo em seus bens, a
requerimento de A. J. da Silva Braga, cujo
prccesso corre por esta cansara perante o
Dr. Bulhões Pedreira, escrivão arte Real,
para o que requerem a intimação da suppli-
cada, Sob pena do revelia. E tudo para o
fim -de ser decretada a liquidação forçada
da supplicada, em virtude das disposições
dos artigos 167, n. 2°, e 168, § 2 0 , do decreto
n. 434, do 4 de julho do 1891. Assim, pedem
deferimento. E.R.M. Rio, 27 de agosto do
1901. — O advogado,Luiz Teixeira de Barros
Junior. (Estava legalmente selada.) Despa-
cho: Ao Sr. Dr.13. Pedreira. Rio, 27 do
agosto do 1901.—ia Torres. Despacho: D o A,
justifique com sciencia da supplicada. Rio,
27 do agosto de 1901. — B. Pedreira. Distri-
buição. D. a Certo Real, em 27 de agosto
do 1901.— O distribuidor, J. Conceiçilo. Dada
a jusdficação o não tendo a companhia
supplicada, se opposto ao pedido no prazo
que lhe foi assignado, depois de sollados, o
preparados os autos foram á conclusão, sendo
decretada a liquidação forçada da companhia
supplic tda e homea.dos syndicos Marinho
Prado & Comp. e Fernandes aloroira& Comp.,
que assignaram o respectivo termo. Feitas
por estes as diligencias legaes, ora por parte
dos mesmos me foi dirigida a petição do teor
seguinte:	 e Exm. Sr. Dr. Bulhões Po-



dreira—Os syndicos da liquidação forçada da
Companhia Fiação o • Tecidos 'Santo Aleis°,
já catando junto aos autos o exame de livras;
balanço e. mais documentos das diligencia
preliminaras; requerem a V. Ex. se digno
de ordenar a convocação dos credores, pela
forma legal, para o fim da ouvirem a lei-
tura do relatorio o converter-se a liqui-
dação em definitiva, dando os credores aos
syndicos talbs os poderes necossarios para
ser Ultimada, a Inpridação. Pedein deferi-
mento. E. R. M. -Rio da Janeiro, 25 do no-
vembro do 1901.—Os syndiaos: Litiz Teixeira
de Barros • Junior..:Josd- . Einugdio 'Gonçalves
Lima, por procuração..., (Estava, legalmente
sellada.) Despacho : Sim. Rio, 23 de no-
vembro do 1901.—B. Pedreira. Em virtude
do-que se passou o presanto edital pelo teor
do qual so co._79carn. os • credores da Cora-
panhia Fiação e Tecidos Santo Aleis°, eia
liquidação forçada, para se reunirem na
sala das audiencias deste juizo, á roa dos_
Invalidos n. 103, no dia 11 de dezembro pro-
ximo, ás - 2 horas da tardo, afim de Verif-P
cavem os -creditás e, 'estes approv-ados; as-
sistirem á leitusa do relatorio dos syndicos,
deliberarem sobre concordata, si for apra-
Sentada a respectiva proposta, ou preso-
guir-se na liquidaçã,o definitiva; advertindo
que uenlitim credor 'será adrnittido pôr pra
curação que Pão 'tenha poderes -especiaes
para o acto; que a procuração páde Ser do
proprio punho, não podendo ser confeiida
pessoa devedora á companhia; que uni só
produrador pode represautar diversos orado-
res,cora tantos, voes ge n 160S forem os ropro-

-Santadós, g,fina'niente, quo'os 'que não comp
riscarem 4 reunião serão consicloradoscoino

• adherentos ás deliberaçies . que na reunião
foreril tomadas pela maioria da votos; dos
credores prosoutes, sendo' que,' para a con-
cordata, é mistér que represente olla,- no

dons 'terços da - totalidade dós
ci •editos sujeitos á mesma concordata:, na
j'orma, do art. 842, 'segunda parte,' do Codigo
:Commercial, - com as'inoilificaçõos resultan-
tes, dos decretos n. 3.065, de 6 da Março' de
1892 ( 1o1 ii. 3 .. 05.0, de 1882: art. 21'; doc,reto
n: 8.821; art. 109 ; decreto n. 164, de 17 do
janeiro do 1890) 9 decreto. n. 434, do 4 de
julho 'de .1891, art. `- 179. E; para constar,
passaram-se este 'o mais dons do Igual-teor,
.que sorãO plib l icados e afixados na iórina'da
'lei. Dado e passado nesta Capital Federal
'aos 26 de nivembro de 1901. E 'eu, Fra.n.-
cisco de Borja de Almeida Côrte Real, escri-
vão', o subscrevi.-•-Jssê Luiz de Bulhões 'Pe-
dreira. '	 • 1 (•

-

, De praça, com o prazo de 10 dias para venda
• á arreinatizçõto do é bens penhorados ao espo-
• lio do finado Josd -da Silva ;Neves Peixoto,
.	 • por JoséCarneiro Pereira, . que ter4.loyar
• • no dia' de' dezembio proximo - futuro...•

O Dr.' Vir'trilio de Sá Pereira, •juiz da Ca-
mara - Civil do Tribunal Civil e, Criminal,

•nestaS Capital Federal da Republica:. dos
•Estados' Unidos dá Brazil, etc.	 •.	 .

Faz saber aos que o presente edital de
praça, COIDq prazo de 10.dias, virem, que,
•ár •-esto 'meu juizo -e cartorio do escrivão
que este' subscreve, corram e pendem nus

, autos do execução do " senteuça, em que é
exáquento Josó Carneiro Pereira,e exocusado,
•o • espolio do finado José da Silva Neves Pei-
•xoto o, tendo sido feita a penhora, foi feita a
avaliação do teor e fórma seguintes: os abaixo'
tissignadosaavaliadores nomeados pelo Exm.
Sr. • Dr. Virgilia do Sá Pereira, juiz _da Ca-,
rnara Civil do Tribunal Civil o • Criminal,

. para 'avaliarem Os bens penhorados ipar José
, Carneiro P.ereira ao espolio do finado José da
Silva Neves Paixato, cumprindo o .raspaisa-
vél maedado,procodoram pela fórinaasaguin to:
direito e acção de Josb da Silva Neves Pois'

xoto, por sua qualidade de ,socio da rma,
Paixota 4 Rocha, cuja liquidação ,so processa
pelo juizo dal l a preteria dast Capital aeujo
liquidante ia*o outro meio Jos.b da Rocha Ju-
nior, constituindo o activo do acervo em lis
go -ilação dividas activas; an-Ges do emprazas
e companhias, em poder do liqablaute, ava-
liados por 16:003$. Um relogio de ouro Pa-teck
Filippa, por 50$. Importa a presente avaliação
em 16:050$. Capital, 28 do sestem'vo de 1931.

de'Pagla Antunes.—Anlonio Joaquim
da S:lva Fontes. .estava 'devidamente sellada,
na firma da lei. pelo ,que um foi dirigida 'a
petição do teor soguins Exin. Sr. Dr.
juiz da Gamara :CiVil,Virgilio de Sá Pereira.
Diz J9Sé Carneiro Pereira supplicamte, nos

• autoa.de eXecução contra os herdeiros. do 4-
nado Josá Silva . Neves Peixoto, que,
tendo sido avaliados as' bens penhorados, o'
toamo e serem ellee vendidos em hasta pu •
Mica; para o que o suppiicante requer a
V. „Et se digne mandar lavrar edito,es, com
as formalidades legam,. para a venda
do l laz.as pata ruiai.,t!rio do psi.sira dos
auditorios o expedir alvará do autorização
para os que tiverem do ser vendidos polo
ministorio do corretor que para o caso for
nomeado pás' V. Ex. Nestes termos o stip-
plicante—Espara doforirnonto. Rio, 3) do
setembro de 1901. — O advogado, dareliano
de Campos. Estava devidamente soliacto,
fórina d ..), lei. Em cuja: petição; profori o
despacho do teor seguinte : Sim, em termos.
Rio, 1 de (=aljube() de 190 1..—SciPcreira. Nada,

'mais se continha nem declarava em a dita o
manc lionadapetição e seu dospacho,(Ple acima
fica bom e fielmente transcripta. Eru virtude
do que vão á praça deste juizo os b3RS acima
transariptos pelo praça da sua avaliação,
cuja praça tora togar no dia cinco- de clezoni-
bro proximo futuro, ás onze horas da manhã,
ás portas do predio , da Tua dos Javalidos
numero cento e eito, onde funeciona ,a Ca-
mara Civil do Tribunal CIvil. O Criminal. E
para que e_lissoesio, ao • conhecimento de todos
os interessadas, mandei passar o presente, e
Mais dons dó igual teor, que serão publica-
dos pela imprensa o afixados polo porteiro
dos auditorios no logar cio cosmo e que, ,de
assim a haver cumprido,la,vrará a respectiva
certidão para sor Mia aos autos. Pada e
passado.nOsta cidade do Rio do Janeiro, Ca-
pital dós Estados Unidos do Drazil, aos vinte
dias do .rnaz, do novembro do mil novecentos

linasEu, Vicente de Paula Bastos,esorivã,o,
o subscrevi	 Virgilio - de Sci Pereira..

— .• . -
Doeinux quinta IP/retorto.

•
Be_ citaçã'o d. herdeira .ausente D. Candida

• CastelluCci; como prazo dé 90 dias

O Dr. Arthiir Ferreira de Mello; shb-pre-
tor em exercicio na 15a preteria:
• Faço saber aos que o presente edital de ei-i
taeãos com o prazo de • 90 'dias, viram' que•
por parte do 'capitão Joaquim Candido Pi-
montei, inventariante- dos bens do' finado
Salvador Eugenio Cinque, me foi - dirigida a
• etição do teor seguinse: —111m. Sr. Dr juiz
a 13a prattiria,-0 capitão Joaquim. Candida

*Pimontel, inventariante dás bens' deixados'
por Salvador ' Eugenio Cinco, residindo na
provincia de Case:azas 'Calabria; Reino dg,
ltatiaaporsSin eM , "ioga' r incerto, D. Candida
Ca,stoltueel, mãe to herdeira dó de cujus, o
suppticaute requer a V: S. se-digno mandar
cital-ct cons o prazo • da lei, para Rimeia de
que. por este juizo SO procede 'acaalludido ia"-
volitaria constituir quem a ropresonte:
pena d3, findo o prazo praseguir o inven-
tario os seus termos de direito. E. R. Jus.:
ticia,. Capital Federal, 18 de .outubro do 1901.
-Joaquim Candi* Pimentel., Estava -col-
lada, e inutiliza,da uma estampilha do tre-
sonto.s réiá.. 'Despacho: Justifique. Rio, 19 de

' outubro -de 190L—Arthur de Mello. E, tendo
o jizstitica,nte justificado o allegado na peti-
ção, subiram os autos á minha concirsão, nos

-Dezembro	 1.901.
	 Naos*

quaes proferi a sentença seguinte: Procedo
a justificação; passem-se editaes com o prazo
de 90 dias, na fórnWrequerida, a fls. 9.- Rio,
29de outubro do 1901.—Arthur de Mello. E.	 .
em virtude desta sentença, se passou o pre-
sente edital, pelo qual cito a D. Candida Cas-
tellucci para, po,prazo . do 99 dias, que lhe
será assignado cai audiencia, vir a este juizo
para fanar aos tC).''fROS do inventario 'de sou
finado filho Salvador . .gugogio • Gingue. E para
.constar se passaram o presente e mais dons
do igual teor, que serão publicados o afixa-
dos, na forma da. lei, pelo porteiro dos audi-
toi•los, que do assim o haver . cumprido la-
vrará a- ~potente -certido .para ser junta
aos autos. Dado o passado nesta fregueziaxle
Campo Orando, aos 30, dias do mez de outu-
bro de 1901. Eu, Joaquim Ignacio de oliveira
lianas:1, escrevente juramentado, s serevi, 'E
eu, Jorge donçaives do ,Pinho, escrivão, - o-
subscrey1.—iirthur Ferreira de Mello,

-PARTE COMMERCIAL
Camara Slyudical. dos Corro-

torós do -Fundos 1Publicoss da
Capital Wodoi-al

•
CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

•
Sobra Londres. 	 11	 15/16 11-57/64

Pariz 	 $709
»	 Iiaraburgo 	 $90 990

Italia 	 44
PoMigal. . , ... . 335
Nova yOrk 4$157

Soberanos 	   204550 ••

Vaies do ouro nacional,
Por 4000-	" •	 2$28-?

665$000

8054900

1434500
Bancos

Banco da Republica do Brazil... 	 40$250
Dito Conunercial. 	 	 855750.	 .

Companhias
.Comp. Tecidos Corcovado 	 ..	 135$00

Debentnres,
Dobi da Soroeaban4-Itoana, 1,a

394250
Ditos Jardim I3otanico, 8 0/.....	 18:4250

Capital Federal, 4 de desambro do 1901.—
Josd Claudio da Silva, syndico.-

-Junta dos Corretores do Moir.
cadoeinos e do Navios'

COT4.5ES DO D/A 3 DE DEZEMBRO DE
1901

AlgoilãO em rama, la sorte, do sortão,ilo
Pernamb uco, ,8$509, por,: .10 kilos. 	 ,
_Algodão em rama, .regular, de MasSáró,

7$890 idem.	 •
• Algodão em. rama, • lirripo, d.e Sergipe,
7$800 Wein.	 .

oafé s type al. • 6, 5$855 a 5$)2.3 por 10a •
kilos.	 •	 •Dito idem n. 7, 5$58,3 idem. .

Dito idem ri. 8, 5$212 a 14311 idem.
Dito,idem n. 9, 4$902. a, 5$106. Mens.
Pinho de rezina, 7%90,0 . por • duzia de

3x9x14 pós reduzidos.' 	 .	 . -
Rio de Janeiro, 4 da dezembro de 1991.-s-

. Jeao Baptista DelduqUe, presidente:	 •

Rio de Janeiro — h/treinas:4, Nacional • 190,
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Apolices
Apolices de 3, 0/0 (inscripOos)

por t 	
Ditas do Emprestimo do 1895,

port 	
Ditas do Eniprestimo Municipal

de 1896, port 	

„


